
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nom 154/2020 
TERMO ADITIVO 003/2020 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 167/2017, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 148/2017, CUJO 

OBJETO E A CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM 

0 IMPLANTAçAO DE SOLIJçOES TECNOLbGICAS PARA APOIO AO 

GERENCIAMENTO DO TRANSITO DACIDADE DE SANTO AMARO - BA. 

CONTRATADA: GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO 

S/A. 
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Ga 
4 GBENCAMENTO E 

CONTBOLE DE IRAWSITO 

Contagem, 25 de marco de 2020 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO/BA 
At.: limo. Sr. Secretário de Administraçao 
Sr. Justino Oliveira dos Santos 

Ref.: Renovaçäo Contratual - Contrato n° 16712017 

Prezados Senhores, 

1. 

A empresa GCT - GERENCIAMENTO £ CONTROLE DE TRANSITO S/A, corn sede 

na Rua Unal, n° 190, bairro industrial - Contagem/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

01.466.431/0001-00, vem nos ternios do art. 57, inciso II da Lei 8.666193 e do contrato n° 

167/2017, assinado entre o Municlpio de Santo Amaro/BA e a signatâria, cujo objeto é a 

"Contrataçao de empresa espeóiaiizada em implantacao de sotuçOes tecnoiogicas para 

apoio ao gerenciamento do tránsito da cidade de Santo Amaro/BA ", e considerando que o 

referido contrato é de natureza continua e a vista do vericirnento de seu prazo em 23 de 

malo de 2020, vimos rnanifestar.à V.Sa. que temos interesse na renovaçao do mesmo por 

urn periodo de 12 (doze) meses, conforme cláusula setima do contrato ora referenciado. 

Considerando que o objeto contratual trata-se de natureza continua e que sua 

interrupçâo poderá comprometer ci exercicio do direito do trânsito seguro, solicitamos 

forrnaUzaçao de resposta por parte desse Municipia acerca do interesse na renovaçäo 

contratual, a fim de nos prepararmos para uma possIvel renovaçao ou. paralisaçao dos 

serviços ora citados. 

Sem rnais para o momento, despedimo-nos, 

Atenciosamente,
deschl 

2  GCT - GERENCIA NTROLE DE TRANSITO S/A 

Rua Unai, n° 190- Sakrro Industrial- CEPt 32.220-350 
Contagem - Minas Gerais - BrasH 

CNP):01,466,43110001-00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  154/2020 
COMuNICAcAo DE MoTIvAçAo DE DESPESA 

AO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NQ 167/2017 

No caso em tela, temos como objeto, CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM lMPLANTAçAo DE 
soLuçOEs TECNOLOGICAS PARA APOIO AO GERENCIAMENTO DO TRANSITO DA CIDADE DE SANTO 
AMARO - BA, a qual, vem atendendo, a esta Secretaria da Ordern Páblica, deste municIpia, no que tange a 
disponibilidade da prestação de serviços para irnplantação de soluçôes tecnologicas para apoio do transito 
do municIpio, que são de grande relevância• para o funcionarnento dos serviços administrativos e 
operacionais, bern como a incrernentação da segurariça e educaco dos motoristas e pedestres, deste 

rnunicIpio. 
Ha de convir que, neste momenta de surto de Covid-19, a organização do trânsito, se torna imperiosa, 
direcionando de forma adequada para .a necessidade da prorrogacão.do  contrato em questão. 

A falta do servico/fornecimento supracitado ocasionãria urn prejuizo grande a administracão, 

consequentemente aos municipes, visto que, Os gerenciarnentos do trânsito são de grande importância para 
as serviços pUblicos utilizados pela prefeitura, principalmente no que tange as Soluçoes tecnologicas para a 
logIstica do transito no rnunicIpio. 

Nb caso em questão, o que caracteriza a prestação de serviços como de natureza e relevância, o qual, 

demonstra a irnperiosidade de sua execução, em face ao interesse püblico. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Sexta e Sétirna, está bern claro que, Os 
fornecimentos/serviços terâo a vigéncia de 12 meses, corn a possibilidade de prorrogacão do prazo, 
conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de Licitaçöes, sendo que, conforme 

documentaco que segue, e, anexo, tais requisitos est5o atendidos. 

Referente a prorrogacão do prazo da vigência do contrato, tal hipotese está conternplada no art. 57, II, 

§ 20  da lei de licitacao, que autoriza, nos casos de natureza continuada, a prorrogação do prazo contratual 
ate a limite de 60 (sessenta) meses a coñtar do inIcio da vigência, bern como está previsto no Cdntrato. 

Igualrnente, quanto ao valor do contrato a ser aditiado informarnos que será aditivado o valor do 
contrato, destinados a Secretaria de Ordern PUblica, qual seja R$ 332.718,30 (trezentos e tinta e dois mu, 

setecentos e dezoito reals e trinta centavos). 

Diante do exposto e, visando 5 continuidade dos fornecirnentos/servicos,. sern as quais poderâ ocasionar 
prejuizo ao Municiplo, tendo em vista CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAcAO DE 
SoLUçOES TECNOLOGICAS PARA APOIO AO GERENCIAMENTO DO TRANSITO DA CIDADE DE SANTO 

AMARO - BA, solicitamos o procedimento de elaboracão do terrño aditivo de prao ao contrato n2  

167/2017, vinculado ao Processo Licitatórib, rnodalidàde de PREGAO PRESENCIAL sob ô 0 016/2017, 

vinculada S Processo Administrativo n2  148/2017, tendo como contratada a empresa GCT - 

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, inscrita no CNPJ n9  01.466.985/0001-64,. 

Lembrarnos que, o valor a ser aditivado sërá, R$ 332.718,30(trezèntos e tinta e dois rnil, setecentos e 

dezoito reals e trinta centavos), valor este, a ser utilizado para esta secretaria, e será aditivado por 07 
(sete)meses, ate 31 de dezembro de 2020 e conforme a cláusula contratual perrnissiva e da previsão legal 

autorizativa, conforme, planllha estirnada de valores, a seguir: 
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Item Discriminação dos serviços Unidade 
Preço. 

unitário 
Quantitativos Valores  

Sistema de processamento e gerenciamento 
Mês R$ 8.000,00 7,27 R$ 58.160,00 

de infracoes de trânsito 

1 Suporte e treinamento aos usuários Mês R$ 1.500,00 7,27 R$ 10.905,00 

Servidor do sistema Mês R$ 900,00 7,27 R$ 6.543,00 

2 
Talonário Eletrônico (equipamentos e 

Conjunto R$ 690,00 29,07 R$ 20.058,30 
sistemas)  

3 
Equipamento fixo registrador automático de 

Faixa/Més R$ 3.500,00 43,6 R$ 152.600,00 
infraçöes  

3.1 Modulo Avanço de Semáforo faixa/Més R$ 400,00 29,07 R$ 11.628,00 

3.2 Modulo parada sobre a faixa de pedestres Faixa/Més R$ 100,00 14,60 R$ 1.460,00 

3.3 ImpIantação e Manutençâo dos equipanientos Faixa/Més R$ 1.370,00 43,6 R$ 59.732,00 

3.4 Veiculo .;, Més R$ 1.600,00 7,27 R$ 11.632,00 

Valores Totais: ..... 1 R$ 332.718,30 

Santo Amaro, 07 de maio de 2020. 

WASHINcWOrt-I!UIZceNCEIcAO ALMEIDA 
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Piettura Municoal de Santo Arnaro BA 
QOKIA CNFERE coM osi 

ntohrnâo BAJ2.OP 

CONTRATO if 167/2017 
PREGAO N0.016/2017 - TIPO PRISENCIAL - PROCESSO ADM No 148t2011 

CONThATO N° 167/2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITLJRA MUNICiPAL BE: 
SANTO AMARO, E, DO OUTRO LAb, A 
EMPRIESA GCT - GERMCIAMENTO I 
CONTROLE DE TRANSITO S/A, NA FORMA 
ABAIXO: 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO, ESTADO DA BAHIA, atrav6s da PREFEITUI1A MUNICIPAL 
• bE SANTO AMARO, inserita no CNPJ no 14.222.566/0001 - 72, situada na PRAcA BA 
PURIFICAçAO, SIN, CENTRO, SANTO AMARO/BA, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
FIJAVIANO ROURS DA SILVA BOMFIM, doravante denominada simplesmerite CONTRATANTE, e, 
do outro lado, a empresa GCT - GERENCIAMENTO F CONTROLE BE TRAIWSITO S/A, ihscrita no 
CNPJ if 01.466.431/0001-00, situada na AV PRESTDENTE JUSCELINO KUBTSCHEK, No 7500, 20  
ANDAR, SALA 201, CALIFORNIA, CEP: .30.855450; BELt) HORIZONTEIBA, neste :ato 
representada(o) per seu (sua) diretor, Sr(') ANDRE ROCHA BAETA, brasileiro, casado, engenh&ro 
rnecânico, RG n° M-4.739.122, CPF n°. 747.476.906-97, residente e domiciliada na rua Antonio de 
Albuquerque, . n° 1288, apt° 1000, Funcionários, Cep, 30.112-011, Belo Horizonte 

- MG !  doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, resoivern celebrar o presente Contrato, conformeProcesso 
Administrativo n°. 148/2017 e de acordo corn as diretrizes da Lei n°. 8.666/93, mediante as seguintes 
c1áusuIa e condiçOes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 0 presente contrato tern otho'objeto a Contrataçao de empresa especializada em implintaçao de 
soluçoes tecnológicas para apoio no gerenciamento do transito da cidade de Santo Amaro/BA. 
Requisitado pela Secretaria Municipal de AdministraçAo, Desenvolvimento, Obras a Serviços Püblicos, de 
acbrdo corn as especificaçOës constantes no Anexo I no Edital Convocatorio do Pregao Presencial n" 
016/2017 ecom a proposta da CONTRATADA, que fazem partes integrantes deste insiTurnento: 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ornucAcOES DAS PARTES 

2.1 Constkuern obrigacOes: 

I - Da CONTRATANTE, alérn das obrigacOes contidas neste contrato por deterrninacäo legal, obriga-se a: 

Fornecer a CONTRATADA os elernentos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máxirno, 10 (dez) dias daassinatura; 

Realizar o pagarnento pela exeeuçAo do contrato; 

Rua do Imperador, if 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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- 

- . 
. 

1IDflppIp,I.puJl.L.rIm1flt.J:1I 
- . 

c)Prbccder a publicaçAo resurnida do instrurnento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, 
condiça indispensavel para sua validade e cfjcácia, n(j prazo de 10 (dez) dias corridos dasu assiflattira: 

- I d)A CONTRATANTEdeVerA rcquisiar o objeto de acordo corn as suás necessidades,atraves dd Ordeni de:  
Servicoestàbe!ecdndo a quaritidade, devendo a CONTEATADA observar para o que foi.estabeleeido na 
cláusula prirneira 

I 

' i II - Da CONTRATADA, alem das deterrninaçoes contidas no anexo 1 do instrurnento
H  
coflvocatório C 

qg. decorrentes de Lei, obriga-se a 
t I 

a) Designar de sua estrututa adrnrnistrativa urn preposto permanentemente responsável pela perfeita 
eiecuAo deste contrato, iuelusive para atendimento de ernergéncia e que possa tomar as pifçvid6ncia 
pertinentes para que sejarn corrigtdas todas as faihas detectadas ou ocasionadas, I 

b)E,ecütar o objeto deste contrato de acordo corn as especiflcaçes ou rccomendaçoes e4tyadas  pela 
CONTRATANTE; -. . • . •- • 

c) Manter, sob sua exciusiva responsabilidade, toda a supervisào, direçAo e recursos hurnanos para execuçAo 
coinpleti è .eflciein dosdrViço objeto deste contrato; I  - 

dfZe'Iar pela boa e cornplcta execuçâo do serviço contratado e facilitar, por todos os metos ao scu alcance, a 
ampla acaó fiscalizadora dos prepostos designados pela CONTRATANTE, atenden'do prontarnei*e As - 

observaçoes e exigéncias que the.forern solicitadas; I  

e):Comunicar a CONTRATANTE qualquer anorrnalidade que interfira no born andarnento doä &eiS'iços; - • -! 

:1 presteza as requisiçäes de credenciamento determinadas pelaCONTRATANTE;'i 

Arcar corn todo c qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado a CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequencia de erros, impericia propria ou de auxiliares que estejarn sob sua 
responsAbilidade,-bern corno. ressarcir o equivalente a todas as danos decorrentes de-pa1isaco ou 
interrupçao do serviço contratado, exeeto quando isto ocorrerpor exigência da CONTRATANTE ou ainda 

-por cso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverAo ser cornunicadas no prazo de ate 48 (quarenta e 
däo) hdräs ipés a sua 000rr&lcia; I  

- 
.. 

• 

Mante.durii*e toda a exeèuçAo do contrato, em confpatibilidade corn as obrigaçoes ässurnidäs, todas as 
coñdfçoes de habititaçào e qualificaçAo exigidas na licitaço; • 

d . 

i)Efethar pontualmente d pagarnento de todas as taxas e impostos que incidarn ou venham a incjdir sobre as 
sJâs àtiVidades e/ou sore -a execuçfio do objeto do presente contrato, bern como obseh'ar&.rspeitar. as 
Legislaçaes Federa!?  Estadual .e Municipal, relativas ao serviço prestado; 

• -- 
- .. 

- - 

j) Pagàr os"salarios e encargos sociais devidos pela sua condiçao de ünica empregadora do pessoaldesigna4o 
para execuçâo do servico -ora contratado, inclusive indenizaçôes decorrentes de acidentes ide ft balho, 

- 
• -; - 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Arnaro - BA. CEP: 44.200-000. 
t! ' Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 

• 

- 

. 

- Peituca Muniottal de Santo Arnaro BA 

• cO2SA CONFERCQ IN 
santoAmaro B I 
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:1 

pcelettur; Mun%CiO3 e 

 

cfl 

dejnisOsj vales., transport; obrigando-se, ainda, ao fiel cumpriniento dos !egislaöe& tróalhistd 

previdenciário, sendo-Ihe defèso invocar a existéncia deste contrato pan tentar exirnir-se dèstas óbrigaçoes 
ti:tSs1ri,laspara o CONTRATANTE;  

I) Adimplir os servicos exigkfos pelo instrumento convocatório e petos quals se obriga, visando a perfeita 
eeUçAo dèste contrato. 

rn)Ailiza a imediata correçio dos faihas apontadas pela CONTRATANTE, concernèntè a xecucaodd 
-coiffãto.. 

-- 

n) Tributos, encargos-sociaise trabalhistas, hospedagem, alimentaçao e demais custos qUe osconipoem. 

CLAIJSULA TERCEIRA- DO PREO ECONDIçOES DE PAGAMENTO  

.1 T  DaT-se-a ?o presente contrato o valor global de 115 554.640,00 (quinhentos e cinquenta eq.uatro mit, 
ieiEntá e qtiareita rekis)3,a set pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA, da seguinfe formaf. 

§ 1° 0 preço gtobaia sér pago pela CONTRATANTE inølui todas as despesas necessárias a exethfto 
integral do contrato, näo se admitindo assirn nenhurn acréscirno 30 preco estipulado. Será efetuado ate o 50  
(quinto) did iitil do nés subsequente a prestacao do serviço e ernissAo do Nota Fiscal (referentedo Servio), 

deidamente atest1 dä 0 cumprirnento do obrigacao do objeto do licitaçAo (Pregao Presencial) pelaSecretaria 

réquiàitante em cheque ou ordern bancaria, conforme apresentaçAo de regularidade corn as certid 5 fiscais e 
trdbalhista, em parcelas rneniais, conforme mediçao de serviços executados, . 

§2? Em havendo algurna pendéncia impeditiva do pagamento, o prazo fluird a partir do gua regularizacão pot 

parteda CONTRATADA. I 

§S° K athalizaão thonetária a05 pagarnentos devidos pela Administraçao, em caso de mora, sea calculada 

considerando a data do vencimento do obrigaçäo c do seu efetivo pagamento, de acordo coh a variação do 

INPC do lBGEpiv thta tèrnporè. 

§40 A CONTRATANTE descontará do fatura mensal o valor correspondente as faltas oU atrasos no 

exëbuçãodos serviços/fornecirnertto ocorrido no més, corn base no valor do preco vigente. 

§50  As faturas far-se-ao acompanhar do documentaçao probatOria relàtiva ao recolhimento dos impostos 
retacionados corn iptestdiggo dog serviços;no més anterior a realizaço dos mesmos. 

CLAUSULA QUARTA DOTAçAO oRçAMENTARIA . 

As &espesas para o pagamento deste contrato correräo por óonta dos recursoà di Dàtaçäo Qrçamentaria 
ddcritaabaixo: 

tl 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO 

FONTE: SECRETAR1A. . . . 

. DESPESA 
Sec. deAd.rnJDesenv/Obra.se.ervicos liii 2090 33.90.39.00 !1 0100 

Riado ImØorador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
- Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 
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CLAUSUILA QUNJA.. DAS DJSPOSICOES GERMS 

sthSo

BA  

B 

SantO hmaIo 

I . .... 

-A$ partes.etabelecerias seguintes condiçoes gerais: 

I —0 objeto seth exedutado pela CONTRATADA, de acordo corn os seus métodos c padroes, desde que seja 

giràntida rnaxiiia jualidàde, sempre bdseados em pthticas profissionais corretas, observadas;as n&rnlas 
técnjcas e legais aplicáveis, 

I I  

y V.--As pârtes cOncordarn ser absolutamente necesthrio intercainbiar inforrnaçôes, par toda a e$ecu$o do 

bbje sobretudo aquelas iriforrnaçoes que possam vir a influenciar na definiçAo de prernisas e bdfidiçoes de 

contomo dbs trabalhôs.. 
.. . 

- . 

CLAUSULA SEXTA -BA ExlcuçAo E VICENCIA . 
I .  

.5.1 A:forrna de execuçäo e imediato, co prazo devigéncia do contrato seth de 12 (doze) rneSei1  :contadoi a 

pirtu'da data de sua assinatura, somente podendo ser prorrogado mediante celebraçâo de Termo A1itivo 

CLAUSULA SETIMA -00 ADITAMENTO . . . . ,. ..... 

Oireente Contratosornne poderá ser aditado, de acordo corn as disposiçoes da Lei 8.666/93, 'jiór interéssth 

de'mbas as pales, rnediante celebraçao de Termo Aditivo 
..l .. 

CLAUSULA OTTAVA - FISCALJZAçAO DO CONTRATO  

ACONTRATANTE exercerá a fiscalizaçAo do Contrato através da Secittaria de Admihistraçao. 

..Pthgfo UnicoE E preffogativa do Municipio, consear a autoridade noativa e exercër confrole e 

fica1izçao sobre aexecuçAodeste Contrato, bern corno de denunciar ou resciridir este instrurnebto, no casot 

de paralisaçao ou do fato releante superveniente que venha a ocorrer. 

CLAIJSUANONA-DASPENALIDADES i,  •.. - . • :' . 

O descumprirnento total ou parcial das obrigaçaes assurnidas caracterizaré a inadithplência da 
CONTRATADA,  sujeitando-a as seguintes penalidades: 

I - Adverténcia que será apllckda sempre por escrito; 
• 

. : I .u1ta,;nos seguintes percentuais: . .
. .. I . •• ,. 

a)rnuItano impale de 0,1% (urn décimo por cento) do valor devido sobre o foniecimento ou parte dde, por 

diii d atraona entrega au na assisténcia técnica;  

b) rnãismulta de-10% (dèz por cento) sobre a valor do Contrato ou da parcela, no caso de atrai superior a 

trihta,diasjodendo ainda ser rescThdido o contrato e aplicadas outras penalidadeL i 
I - •; •• . . .\ 

• 
- Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. .. 

- 1 

1 

Tel (7) 3241-8629/8626 CNPJ 14 222 566/0001-72 
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ly ' I • PSa'ura Mui,oal de Aro BA 
GONFERIE 

I 

\tt 

11.1- SusensAo temporaria do direito de licitar corn a AdmirnstraçAo Publica Municipal, 

V. Declaraçao de midoneudade para licitar e contratar corn a ADMINISTRAAO PUBI.JCA, enquanto 

perdtharem os rnotivos da punicAo ou ate que seja prornovida a reabilitaçAo perante a própna autoridade que 

apIicôu a penalidade,.no prdzd nfto superior a 5 (cinco) anos. 
I 

: 
V.- RescSo unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagarnento. 4e 

CONTRATATE por peidas e danos;  

171 - Indenizaçao a CC)NTRATANTE da diferença de custo para contrataçäo de outro libtante, 

T11:S.sancoes previias nestaC)áusula.poderAo ser aplicadas curnulativamente, on não, de dóordo corn a 
gravidade da infraçao, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias Utis a coitar, 
da: niirnaçaodoath. . 

.7 
.. 

IXénhdma parte etá responsavel perante a outra pelos atrasos ocasionados por nqtivo dctrca rijiaio 

ou ca'so fortuito. 
. 

. 

i) CHidramse niotivos de força malor ou caso fortuito: guerra, revolucao, bloqueios, epidemias, 
fdiothenos rneteGol6gicbs de vulto, perturbaçöes civis, ou acontecirnentos asserneihados que fujarn ad :. 

• controle razoävel de qualquer das partes contratantes.  

§ 10  A COTTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/43 e daLci Federal 

de n°10.520/02, as.penalidades de suspensäo ternporária e declaraçäo de inidoneidade. 

- As multas estipuladas nos inciso II desta cláusula seráo aplicadas nas denials hipoteses de inexecuçAo-

total ou parcial das bbrigacOes assumidas. 

§ 30 'O'i'Alor das multas aplicadas devera ser recolhido a CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) diás a 

contar da data da notificaçAo, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas pOr ocasiâo do 

paganetitcs; ou cobrado judicialmente sejulgar conveniente. I ...... 

• 
§ 

40 
- A critérib da AdministraçAo poderao sec suspensas As penalidades no todo ou em 'parte, quando o 

'dfra-s néhtrea do maSial for devidarnente justificado pela firma e acaito pela CONTRATNTE, quc 

fixak&ndvo prazo, este impto&ogável, para a completa execucAo das obñgacoes assurnidáà. I • 

CLAUSULA DECIIVIA - RESCISAO OU DENUNCL& , 

9.1..ste coritrato poderá serrescindido, nos tei-mos da Lei 8.666/93: :. 

péla iSithplência de unia das panes ao pactuado neste instrumento, de tal forma uè nAo subsistam 

condicoes para continuidade do mesmo; . . 
. . ;. 

.1 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000: . 

Tl: (75)32418629/8626j 14.222.566/0001-72 
. j .  . 
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• 
.. 

• 
•• .: 

- Ptjura Munciog,  de SantoArO, 1 • c 

SANTO 
AMARO 

11...- pela lupervernência de eventos que impeçam ou tornern inconveniente o prosseguirnento de sd 
execuçäo. 

. 
. . 

. . 

III' 0correndo qualquer das hipoteses prevastas na Lei no 8.666193 para rescisäo do presente Contrato, 
podera a CONTRATANTE xescrndi lo, independentemente de interpelaçao judicial ou extrajudicial, sem 

que assistaâ CONTRATADA direito a qualquer indenizaçao. . .. . - 

-. . - - .
...

• . •.I - . 

I II 

9.2 0 presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, corn antecedéncia m'ihirna de 30 : 
(trinta)dias 

I 
 

- 

-- : 
§ --1°: Declarada a rescisAo do Contrato, •por qualquer dos rnotivos indicados nessa çlausula, a 
CONTRATADA teré direito apenas - ao pagamento dos serviços já executados e aceitos pela 
CONTRATANTE e, a.tftulo de indenizacao, o valor de eventuais despesas comjrovadamentç ralizadas:em. 
fithcabdoobjeto. . 

.H 

§2° Quando a rescisào ocorrer, gem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuizos 
regulàrmente comprovados de houver sofrido. 

: 

IJAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO . 

- 
. . . . . . ;• • 

••J Fica eletto 0 f6ro do t1unicIpio de Santo Amaro/BA, em defrimento de qualquer oufrp,, por thais 

privilegiado que seja, para durimir quausquer duvudas relativas ao presente Contrato Assim, or estarem 

justas e acertadas,.assinam aspartes o presente Contrato em 03 (trés) .vths de igual teor e forma, da preiena 

das testemunhas abaixo, que tambérn o subscrevern, para,que produza os devidos e legais efeitos: -.. . ;.. 

ht6Aharb,23 demaibde 2011. ! . 

PREFIMURA MUNICIPAL DE rA 1ZRO'  JAEN'L TROLJK 
DETRANSITO /A 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM ANDRÉ RoçuA BAETA:. 
-1; CONTRATANTE CONTRATADA . 

H 

•.';rEsTEMijNHAs: . 

CPF: - - H CPF: Barbara Maira Silva I 
. 

• 

OAB/MG 152093 
CPF: 074.595.496-06 - $ 

$ .. - • .;I • • . 

, —.e- 

•1- • . .. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
.3 .......Tel: (75) 3241-8629/8626. CNFJ 14.222.566/0001-72 

. • • . - I. 
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Prefedur; MunicoI de Santo Arnaro BA 

CQE!A CONFERE C ORtOl - 
Santo Arnaro BA 

)CIP( do SentoAttn.r 

TERMO APOSTILAI 

o 11UN1CIP1O DL SANTO AMAR 
sede na Rua do lmperádor, it 03, Centi 
neste ato representada por seu Prefe 
doravante designada APOSTILANTI 
GERENCIAMENTO E CONTROL] 
Presidente Juseeino Kubitschek, no  75 
- MG, neSte ato representada pelo 
APOSTILANTE - CONTRATADA, resolvem APOSTILAR o 
ratiflcadas todas as demais cláusulas constantes do mesmo, Mo expre: 
aquele se integra, formando urn todo, inieo.e. indivisivel, pan todos os 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA RETI-RATIFIcAcAo 

2.1 - Flea alterada a dotaçAo orçamentária pan o exercicio de 2018, no e ntrato de n° 167/207, que tern por 
objeto A PR.EsTAçAo DL SERVIOS DL IMPLANTAcAO DL $oLuçOEs .TECNOLOGICAS 
PARA APOIO AO GERENCIAMENTO DO TRANSITO DA CIDADE DL SANTO AMARO - 
BAFIIA, partir des data: 

UNIT.). ORçAMENTARIA:  1717 - SECRETARIA MUNICIPAL DL ORDEM PUBLICA 
PROJIETO ATIVIDADE: 2061 - Manutençao e CoordenaçAo de Transito. 
ELEMENTO DL DESFESAS: 33903900— Outros Scrviços de Terceiros H  Pessoa iurfdica 
FONTE: 0100 - Recursos Ordinérios; 

2.2 - Ficani mantidas e inalteradas as demais Olánsulas do cOntrato original.: 

, 2.3 - ii por estar de pleno acordo corn a reti-ratificacAo, clausulas e condcôes on fixadàs, firma o presente 
' 

TEJMO de APOSTILAMENTO, 0 CONTRATANTE em 02 (duas) vias de igual teor, pan surtir todos as 
efeitos de direito, perante as testemurthas abaixo assinadas. $ 

Santo Amaro; BA, 02 de janeiro de 2018. 

FLAVIANO ROIIRSDA SIL VA 1 
Prefeilo Munic4pal 

Rita do linperador, a° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ:14.222;566/0001-2 

/2017 

páblico interno, corn 
14.222.566/0001-72, 
SILVA BOMFIM, 
a empresa GCT - 

)001-00, situada a Av 
5450, Belo Horizonte 
oravante denominado 

) entre si celebrados, ficando 
te alterados por este Termo, que 
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pr&eltura MuntcO2 de Santo Arnaro 

c0piA 
santoAnlaro 

BA 

 

PRIMLIRO TERMO AD1TIVO AO CONTRATO No 167/2017. A 
coNTRATAcAo DL EMPRESA ESPECIALIZADA EN 
1MrLAr4TAçAo DL soLucOEs TEC!4OL6CICAS PARA APOJO AO 
GERENCIAMENTO DO TRANSITO DACIDADE DE SANTO AMARO - 
BA. 

0 MUNIC]PIO DL SANTO AMARO, pessoajuridicade direito privado, macrIta no CNPJ sobu o• 14.222.566/0001-

72, corn sede am Rua do Imperador, 03, Centre - SANTO AMARO - Bahia, a1rav6s do seu Prefelto Municipal Sr. 

FLAVIANO ROHRS DA SUJVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agenle politico, 1W no 756779707, CPF no 

784.031.465-15, residente aAv. Presidente Vargas, no 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lade, a ernpresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DL 

TRANSITO S/A, inscrito no CNPJ sob no  01.466.431/0001-00, situadal a AV PR.ESIDENTE JUSCELINO 

KUBTSCHEK, No 7500,2° ANDAR, SALA 201, CALIFORNIA, EP: 30,85540, BELA HORIZONT.E/BA, neste 

ate par ANDRE ROCHA BAETA, scu representante legal, denominado CONTRATADO, ajustam a celebraçao do 

presente Termo Aditivo do Pntzo no Contrato n.°  167/2017, celebrado pelas pirtes aqui qualificadas cm 23 do male 

do 2018, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PrnMEIRA— OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal :conforn'ie permite cithusula coriratual 

perniissiva e da previsâo legal autorizativa C, art. 57, incise II, § 20, da Lel 81666/93, e, suas alteraçöes posteriores, 

resolvem as partes contratantes prorrogaro prazo do contrato ii.' 167/2017, inculado no Processo Administrativo 

if 148/2017, afim de pie GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLJE DL TRANSITO S/A, presto 0 serviço 

constantes am Proposta da Licitaçao Modalidade PREGAO .PRESENCIAL fl°  016/2017. 

2] - Fica aditado o prbzo so saldo inicial do contrato, por 12 (doze) moses. 

2.2 - 0 presente contrato tern a saldo inicial no valor do R$ 554.640,00 (quinhentos e tinquents e quatro mil e 

seiscentose quarenta reals). 

CLAUSULA TERCETRA - BA RATIFICACAO 

3.1 - Ficam ratiticadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, quo no colidam 

corn as disposiçOcs deste instnsmento. Par estaremjustos a acordados, firmam 0 presente terrno em 02 (duas) .'ias do 

igual teor a farina. 

SANTO AMARO - Bahia, 23 de male de 2018. 

FLAVIANO ROHRS DA SIL,VA BOMFIM 
CONTRATANTE 

GEkENC1AMESTG31C0$1OIJWD,&tPM ITO S/A 
/J1,Cfr4TftATADA 

Testemunhas: I V4fW4IM4' 
010 . 02' 4,jrkyjrp Naha Sihvi dp Ass is 

CP: ,gjts/JSS 
CPF'0 06 

Rua do Imperador, no  03, Centre, Santo Amaro - BA. CEPt 44.200-000.Telt (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14222.566/0001-72. 
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de SOO 
Ufa 

SANM 
MARID 

APOSTILA No 001120 9 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ORDEM P(LBLICA, .4 uso dè suas atribuiçoes, considerando o 

disposto no art. 65, parágrafo 80  da Lei Federal n° 8.666/93. I 

RESOLVE 

Mandar expedir a presente Apostila pan inclusAo de dotaçäo o4anienwia pan o exercIcio de 2019, pan o 

contrato n° 167/2017, celebrado entre a Secretaria Municipal d4t Ordeth PUblica de Santo Amaro - Bahia e 

a Contratada GCT - GERENCIANENTO E CONTROLE 1E TRANSITO S/A, inscrita no CNPJ no 

01.466.431/0001.-00 situada na Av Presidente Juscelino Ktbtscbelj, N° 7500, 2° Andar, Sala 201, 

Califómia, CEP: 30.855-450, Belo Horizonte - MG, airavés dal.Acita*  de PREGAC) PRESENCIAL N - 

016/2018, cujo objeto e Contrataçäo de xnprs especiabzad4 em mlplantacão de soluçOes tecnologicas 

pan apoto ao gerenciamento do trâusito da ctdade de Santo Axn$srtilBA 

As despesas deco rrentes do presente aposniameuto de 4ntnto correrio por conS da seguinte 

dotaçao orcamentana. 

UNIt). ORcAMENTAIUA: 1717 - SECRETABL4MLmckPAL IDE ORDEM PUBLIC A 

PROJETO ATIVIDADE: 2061 - Manutençäo de Coord4iacAo de Trfinsito; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33904000 - Serviços de Tecn4logia da lnforrnaçho e cornunicaçAo - 

Pessoa Jurldica 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinóaios 
0142— Royalties/Fundo Especial do Petr6leo/Corn7sacao Pinanceira Exploracao de Recursos 

Minerals . . 

H 

Ficam ratificadas as dernais cláusulas estabelecidas no conlra$o, e, conforme referido nesta Apostila, que 

não colidam corn as disposiçoes deste insirurnento. 

Santo Anaro - BA, 02 dejaneiro de 2019. 

K 

w 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo A$aro 4. BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241 -86291862€. CNPJ14.222.5661000172 flflflflf 
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p,tlSura ujunicosl de Santo  AM10 
BA 

cOP cotERE 

SaANRIA BA 

~ldfo 

SEGUNDO T.ERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 16712017. A 

CONTRATAAO Ut EMPRESA ESPECIAUZADA.EM 1MPLANTAcAO DE 

SOLUçOtS TECNOLOGICAS PARA APOIO AO GERENCIAMENTO DO 

TRANSITO DA CIDADE DE SANTO AMARO BA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAR1A, pessOa juridica de direito privado, macrita no CNN sob n 0,  

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Irnperador, 03,.Centto - SANTO AMARO - Bahia, através do scu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO RoBRS .DA SILVA BOMFIM. brasilelro, solteiro, agente politico, ItO n° 756779707, CPF 

no 784.031.465-15; residente a Av. Presidente Vargas, no 45, Centro, Cep 44200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CPNTRATANTE a, do outro lade, a empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 

TRANSITO S/A, inscrito no OW) sob no  01.466.43110001-00, situada a Ày Presidente Juscelino Kubitsehek, of 7500. 

20 andar, sala 201, California, cep: 30.855-450, bale horizoutefMG, neste ate representada por ANDRÉ ROCHA 

BAETA, Diretor, denominado CONTRATADO, ajustani a celebraflo do presente Termo Aditivo de Prazo no Contrato 

rt° 167/2017, celebrado pelas panes aqui qualtfieadas em23 de malo de 2019, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIME1RA - OBJETO 

1,1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar arnparO.legal conforme perraite clãusula contratual permissiva a da 

previsio legal autoriativa e, art. 57, inciso 11, § 2°, th Lei 8.666/93, e, suas aIteraçes posteriores, resolvem as panes 

contratantes prorrogar 0 prazo do contrato n.°  167/2017, vinculado ao Processo Administrativo if 14812017, aiim de 

qua GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, preste o serviço constantes na Proposta da 

Licitaço .Modalidade .PREGAO PRESENCLAL no 016/2017, corno também, a supresso do valor iniciat do contrato, 

para o item 02, da planitha contratada, out aproximadamente, menos 13,75%, conferS, planilha, a seguir: 

PLANILBA ATUALIZADA A?OS A SUPRESSAO DE VALOR. DE ITEM 

ITEM Discriminaçäd dos serviços UNID PREçO UNITARIO SALDO 

Sistema de processamento C 

gerenciameflto de mnfraçao de Ss R$ 8.000,00 KS 96.000,00 

1 
trãnsito 

Suporteetreinamento abs R$ 1.500,00 ItS 18.000,00 

usuários 

Servidor do sistema KS 900.00 ItS 10.800,00 

2 Talonário Eletrônico Conjunto KS 690,00 - RS 33.120,00 

(equipamento.e sisteinas) 

3 Equipamento uixo registrador Faixa/rns ItS 3500,00 252000.00 

automático de infraçs 

3,1 Modulo Avanço deSemthfoip FMxoJSs R$ 400,00 KS 19.200,00 

3.2. Modulo panda sobre a fain de Paixalmes KS 100,00 ItS 2.400,00 

pedestres 

3.3 lmplantaço e .Manutenço dos Faixa/ntés KS 1.370,00 R$ 98,640,00 

equipanrentos 

Rua do Imperador, no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241 -8629/86 A\J 
CNPJ: 14.222.566/0001-12. 
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ro 
p&eiuc8 

8 
 

santo kpjaM 

14 VeiculO ivies .R$ 1.600,00 ItS 19.200,00 

TOTAL 12$ 549.360,00 

CLAUSUIJA SEGUNDA- PRAZO E VALOR 

2,1 - Pica aditivado a coritrato, par 12 (doze) meses. 

2.2 - 0 presente aditiva de contrato tern a valor de R$. 549.360,00 (quinheOtos e quarenta e nave mil trezentos e 

sessenta Ecais), conforme supressa do item-02 SeñciofltdE na clausula 01. 

CLAUSULA TERCEIRA - nA RATIFJCAcAO 

3.1 - Ream ratitkadas as dernais cláusulas estábelecidãs no contrio referido neste Termo Mitivo, quo :nâo colidarn cam 

as disposicöcs deste instrurnento. Par estarem•jtistos•e äcbrdados, firmam a presente térmo cm 02 (duas) vias de ivaI tear 

e forma. 

SANTO AMMO - Bahia, 23 de maio de 2019 

FLAVIANO ROHItS UA SILVA BOMFTh 
CONTRATANTE 

1'estemunhas: 

CCI- GEREHCthMLN0 E C01 ROLE 
DE T*tsrIo S!A. 

Glade jsis Costa Lopes 
CRA/MO 27005 

020  

CPF: 

Rita do Imperador, it0  03, Centro, Santo Arnaro — BA.CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14i22366/0001-72. 
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S
UIR fill.) 

OFICIAL 
Prefe itura Muñidpal de 

Santo Arnaro 

..ti-u URA MUNICWAI. OF SANTO AWARO -BAt{]A 
ONPJ ci' I4fl465tX1 -12 

$óutwo muo *nmvo OF flina E euMSAo *0 tosm*io P918712017 

o pmwto 
TERMO A 

00* CIDADE DE SANTO 
1%? mats 12 (dole) meats 
o clnquenft o eels .,.il 

Run do Imperador. it 03. Cthtro. Smilo Atnaro - BA. CEP: 44100400. 
Tel: (75)3241462918626. CNPJ: 14.2fl566001-72. 

Oocumentoasslnado diglralmente con%rme MP no  2200-212007 de24108/7001, qUe iñsfltUl a infra-estrutura de Chat.es PUb fleas Brasllelra - ICP Bras!! 

Processo: 14763e20 -  D
oc. 879 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 03/09/2020 13:52:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ac5c83fa-1732-483d-8154-33958e8a9736



ALMEIDA 

Santo Amaro - BA, 02 dejaneiro de 2020. 

WASHING 

pceetufa Munoa de Santo NnatO BA 

ççPA cOfERE5tt 
Santo hrnIO 92 

APOSTILA No 001/2020 

 

A SECRETARIA MTJNICIPAL PA OR]JEM PUBLICA, no uso de suas atribuiçöes, considerando o 

disposto no art. 65, parágrafo 80 da Lei Federal n° 8.666/93. 

RESOLVE 

Mandar expedir a presente Apostila para inclusao de dotaçao orçamentária para o exercicio de 2020, para 0 

contrato no 167/2017, celebrado entre a Secretaria Municipal da Ordern Páblica de Santo Amaro - Bahia e 

a Contratada GCT - GERENCIAMENTO E. CONTROLE BE TRANSITO S/A, inscrita 110 CNPJ no 

01.466.431/0001.-00 situada na Av Presidente Juscelino Kubtschek, N° 7500, 2° Andar, Sala 201. 

California. CEP: 30.855-450, Belo Horizonte - MG, atravds da Licitaçäo de P.REGAO PRESENCIAL NO - 

016/2018, cujo objeto e Contrataçho de empresa especializada em implantacao de solucOes tecnologicas 

para apoio ao geyenciamento do trânsito da cidade de Santo Amaro/BA. 

As despesas decorrentes do presente apostilamento de contrato correräo por conta da seguinte 

dotaçao orçamentária: 

UNII). ORçAMENTARIA: 1717 - SECRETARIA MUNICIPAL BE ORDEM PUBLICA 

PROJETO ATIVIDADE: 2061 - Manutenção e Coordenaçao de Transito 

ELEMENTO BE DESPESAS: 33904000— Serviços de Tecnologia da Informacao e 

Comunicação - Pessoa Juridica; 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinários 
0142 - Royalties/Fundo Especial do Petroleo/Compcnsacao Financcira 

Exploracão de Recursos Minerals 

Ficarn ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato, e, conforme referido nesta Apostila, que 

não colidam corn as disposicOes deste instrumento. 

Rua do Imperadr, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ:14.222.566/0001-72 
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AIJTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato n2  167/2017, bern corno no art 57, II, §22  da Lei 

8666/93 e suas alteraçOes posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de 

prazo do contrato n 167/2017, cujo objeto é A CONTRATAcAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM IMPLANTAçAO DE soLucOEs TECNOLOGICAS PARA APOIO AO 

GERENCIAMENTO DO TRANSITO DA CIDADE DE SANTO AMARO - BA, firmados entre este 

Municipio e a empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, inscrita no 

CNPJ n2  01.466.985/0001-64. 

Dito isto, soliditamos que o Setorde Contratos prepare a hiinuta do termo de aditamento de 

contrato para encarninhamento a Assessoria JurIdica desta Comuna, visando a emissão de 

parecer nos termos do parágrafo ünico doart. 57; II, §2, da Lei 8666/93 e suas alteraçOes 

posteriores. 

Santo Amaro, 07 de rnaio de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ; 14.222.566/0001-72. 
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Ministerlo da Econornia No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria do Governo Digital 

eggj Departamento Nacional de Registro Empresarial 0 Integraçao 
Secretaria do Estado do Fazenda de Mines Gerais 

NIRE (da sedo ou mial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agente 
sodo for em outra LW) Juridica Auxiliar do Comércio - 

- 

31300100219 2054 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: GCT - GERENCIAJ.AENTO F CONTROLE DE TRANSITO S/A 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 
N° FCN/REMP 

reguer a V.S 0 deferImento do seguinte ato: 

ID II I lIIIIHIIII IlIII1111111111  N° DE CODIGO CODIGO DO   
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIçAO DO ATO / EVENTO MGP1900345319 

1 007 AlA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
2209 1 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOs DENTRO DO MESMO ESTADO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

CONTAGEM Representante Legal da Emprosa / Agente Auxiliar do Comercio: 

Local Nome:  
• ASsinatura:  

Telefone do Contato:  

• Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISAO SINGULAR DECISAO COLEGIADA 

Nome(s) EniØresarial(ais) igual(ais) ou semeihante(s): 

ED SIM SIM Processo em Ordeni 
A decisao 

/1 
Data 

[J NAO tJJL._ []NAO _/_L Responsével 
Data Responsavel Data Responsâvel 

DECISAO SINGULAR 
- 2 Exigéncia 31 ExigOncia 41 Exigéncia 55 Exigancia 

IT] Processo em exigencia. Wide despacho err folha anexa) 

jProcesso deferido. Publique-se earquive-so. LI LI Eli LI 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data Résponsével 

DECISAO COLEGIADA 2' ExigOncia r ExigOncia 41 ExigOncia 5' Exigéncia 

LIProcesso em exigOncia. (Vide despacho em folha anexa) I  

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LI LI 
Processo indeferido, Publique-se. 

Data Vogel Vogal Vogal 

Presidente da Tumia 

OBSERVAçOES 

Junta Comercial do Estado do Mines Gerais 
registro sob on° 7370112 em 02/07/2019 da Empresa GCT - GERENCIAMENTO £ CONTROLE DE TRANSITO S/A, Nire 31300100219 e 

pthtocoIo 192810472 - 01/07/2019. Autenticaçao: 97B88AD14DFADF979432E4EE3C156D9AAC113555. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n5  do protocolo 19/281.047-2 e 0 cOdigo de seguranca PzYU 
Esta cOpia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/07/2019 por Marinely do Paula Bomfim —Secretaria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificaçao do Processo 

Nümero do Protocolo NUmero do Processo Modulo Integrador Data 

19/281.047-2 MGP1 900345319 01/07/2019 

identificação do(s) Assinarite(s) 
CPF Nome 

005.501.834-34 PEDRO DE FREITAS FENELON 

Página 1 de 1 

Junta Comorcial do Estado do Minas Gerais 
Cortifico registro sob on° 7370112 em 02/07/2019 do Empress GCT- GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A. Nire 31300100219 e 

' protocolo 192810472 01/07/2019. Autenticacâo: 97B88A0140FA0F979432E4EE3C15609AAC113555. Marinoly do Paula Bomfim . Socrotária-
Geral. Pare valldar este documento, sense http://www.jucemg.mg.gov.br  o informs no do protocolo 19/281.041-2 e 0 cOdlgo do seguranca PzYU 
Esta copla tel autonticada digitalmente e assinada em 02/07/2019 per Marinoly do Paula Bomfim - Secrotarla-Geral. 
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PreleLtula MuniciDaL s Santo Amaro B 
COdA CONFEPE 

L 

GCT - GERENCIAMIENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A 
CNPJ 0 1.466.43 1 /0001 -00 

NIRE 3130010021-9 

ATA DE ASSEMELEL& GERAL EXTRAORDINARIA 
REALIZADA EM 26 DE JIJNIHO DE 2019 

DATA, HORA E LOCAL: Em 26 de junho de 2019, as 13:00 horas, na sede da GCT - 
Gerenciamento e Controle de Trãnsito S/A, localizada na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n° 7.500,2° andar, sala 201, bairro California, na cidade de Belo J-Iorizonte/MG, CEP 
30.855-450 ("Companhia"). 

PRESENCAS: Presentes os acionistas titulares da totalidade das açöes representativas do capital 
social da Companhia. 

PUBLICACOES E CONVOCACAO: Dispensada a convocação e publicacao de anñncios em 
razão da presença de acionistas titulares da totalidade das açOes de emissão da Companhia, 
conforme autoriza o art. 124, §4° da Lei 6.404/1976. 

COMPOSICAO DA MESA: Assumiu os trabaihos na qualidade de Presidente da Mesa o Sr. 
Pedro de Freitas Fenelon, que indicou como Secretário da Mesa o Sr. André Rocha Baeta. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a alteraçião do endereco da sede da Companhia; (ii) a 
alteração da redaçao do artigo 2° do Estatuto Social da Companhia; (lii) o aumento do capital social 
da Companhia, mediante a dapitalização de saldo de rSevas de lucros da Companhia; (iv) a 
alteração da redacão do caput do artigo 50  do Estatuto Social daCompanhia; e (v) a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 

LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVRATUIRA DA ATA: Dispeñsada a leitura dos 
documentos relacionados as materias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral, uma vez que 
são do inteiroconhecimento dos acionistas da Companhia, e autorizada a lavratura desta ata na 
forma de sumário, conforme faculta o art. 130, § 1°, da Lei 6.404/1976. 

DELIBERACOES: Instalada a Assembleia, apOs discussão e votação das matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem nenhuma objeção, deliberaram: 

ADrovar a alteracão do endereço da sede da Companhia, que passa a ser na Rua Unal, n° 190, 
Bairro Industrial, em ContagemiMG,CEP 32.220-350. 

Aprovar, em razãoda alteração do endereço da sede da Companhis ora aprovado, a alteração 
da redaçao do artigo 2° do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar cOm a seguinte 
redaçao: 

"Artigo 2°. A Companhia tern sede na Rua Unat n°  190. Bairro Industrial, ern 
Contagem/MG, CEP 32.220-350." 

I de 3 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cortifico registro sob on' 7370112 em 02/07/2019 da Ernpresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, Niro 31300100219 e 
protocolo 192810472- 01/07/2019. Autenticação: 97688AD14DFADF979432E4EE3C15609AAC113555. Marinely de Paula Bamfim - Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesse http:i/www.jucemg.mg.gov.br  e inforrne n° do protocolo 19/281.047-2 e 0 cOdigo do seguranca PzYU 
Esta copia foi autenticada digitalmente a assinada em 02/07/2019 par Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Preteitura Municitral de Santo Arnro BA 
COA CONFERE C ORt - 

Santo Amaro BA 6 

Aprovar o aumento de capital social da Companhia, atualmente integralizado em sua 
totalidade, em R$22.749.300,00 (vinte e dois milhoes, setecentos e quarenta e nove mil e 
trezentos reais), corn a ernissAo de 22.440.076 (vinte e duas milhoes, quatrocentas e quarenta 
mil e setenta e seis) novas açôes ordinárias, nominativas e scm valor nominal, ao preço de 
emissão de RSI,013779989 por ação, rnediante a capitalizaçao de pafle do saldo de reservas 
de lucros da Companhia, nos tennos do artigo 169, caput, da Lei 6.404/1976. 

As açöes ora ernitidas são atribuidas aos acionistas titulares de açôes ordinarias, nominativas 
e scm valor nominal, na proporção de suas respectivas participaçôes no capital social da 
Companhia no momento anterior ao aumento ora deliberado. Os acionistas titulares de açöes 
preferenciais, nominativas e corn valor nominal de R$0,0 1 (urn centavo de real) näo farão 
jus ao recebirnento de nenhuma das açôes ora emitidas, nos termos do Artigo 70,  §1°, do 
Estatuto Social da Companhia e do artigo 17, §5°, da Lei n. 6.404/1976. 

Em fiinçao do aumento de capital social ora aprovado, o capital social da Companhia, passa 
de R$7.250.700,00 (sete milhoes, duzentos e cinquenta mil e setecentos reais), representado 
por 7.559.924 (sete rnilhoes, quinhentas e cinquenta e nove mil, novecentas e vinte e quatro) 
açöes nominativas, sendo (i) 7.389.924 (sete milhoes, trezentas e oitenta e nove mil, 
novecentas e vinte e quatro) açöes ordinarias, sern valor nominal e (ii) 170.000 (cento e 
setenta mil) açöes preferenciais, corn valor nominal de R$0,0 1 (urn centavo de real),  para 
R$30.000.000,00 (trinta milhoes de reais), representado por 30000.000 (trinta milhôes) 
açöes nominativas, sendo (i) 29.830.000 (vinte e nove milhoes, oitocentas e trinta mi l) açöes 
ordinárias, sern valor nominal e (ii) 170.000 (cento e setenta mil) açOes preferenciais, corn 
valor nominal de R$0,0 1 (urn centavo dereal).. 

Aprovar, em razäo do aumento do capital social da Companhia ora aprovado, a alteraçAo da 
redaçAo do caput do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar corn a 
seguinte redaçao: 

"Artigo5°. 0 Capital Social da Companhia .é de R$30.000.000,00 ('trinta rnilhôes de 

reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 30.000.000 (trinta rnilhôes) açôes 
nominativas, sendo (i 29.830.000 (vinte e nove milhôes, oitocentas e trinta mil) açôes 
ordinárias, sern valor nominal e (ii) 170.000 (cento e setenta mil) acôespreferenciais, corn 

valor nominal de R$0,01 (um centavo de real) cada urna, todas totalmente subscritas e 
integralizadas pelos acionistas, as quais con tarào corn os direitos e restriçöes previstos 
neste Estatuto Social." 

Aprovar. a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberacôes desta 
Assembleia, bem como demais alteraçôes pertinentes, o qual passa a vigorar corn a redação 
constante do Anexo I desta Ata. 

PUBLICACOES E AROUIVAMENTO: Por fim, os acionistas deliberaram a publicacão desta 
ata na imprensa oficial eemjornal de grande circulaçao utilizado pela Companhia, bern como seu 
arquivamento perante a Junta Comercial, para os devidos fins legais, ficando dispensada a 
republicaçao do Estatuto Social da Companhia. 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob on° 7370112 em 02/07/2019 da Empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE IDE TRANSITO S/A, Nire 31300100219 e 
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Preteltula Muntcioa' do 5an10 AmarO A 

çOiA GONFER ? 
Santo Arnaro BP 

ENCERR4MENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa deu 
por encerrados os trabaihos, lavrando-se a presente ata, que apOs lida A totalidade dos presentes, 
foi por eles aprovada e assinada. Belo Horizonte/MG, 26 dejunho de 2019. MEsA: Pedro de Freitas 
Fenelon - Presidente da Mesa; André Rocha Baeta - Secretarjo da Mesa. ACIONISTAS 
PRESENTES: (i) Jünia Olive de Andrade Schettino Ribeiro; (ii) Ricardo Cavalcante Ribeiro; (iii) 
Solar Participaçoes S/A (representada por José Geraldo Ribeiro); (iv) Aloft ParticipaçOes S.A. 
(representadaporArtur Emilio Ribeiro); (v) Daniela Maria Valadares Fenelon; (vi) André Rocha 
Baeta; (vii) Antonio Celso Ribeiro; (viii) Artur Emilio Ribeiro; (ix) Juliana Andrade Ribeiro; e (x) 
Thiago Andrade Ribeiro. 

CertfIco que a presente ata é cópiaJlel da ata original arquivada no Livro de Registro de Atas 
de Assernbleia Geral da Coinpanhia. 

MESA: 

PEDRO DE FREITAS FENELON ANDRÉ ROCHA BAETA 
Presidente da Mesa Secretário da Mesa 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

ldentiflcaçao do Processo 

NUmero do Protocolo NUmero do Processo MOdulo Integrador I Data 

19/281.047-2 MGP1900345319 01/07/2019 

ldentiflcaçao do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

747.476.906-97 ANDRE ROCHA BAETA 

005.501.834-34 PEDRO DE FREITAS FENELON 

Pégina I do 1 
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GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A 
CNPJ 01.466.431/0001-00 

NIRE 3130010021-9 

ANEXO I 
DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINAjuk 

REALIZADA EM 26 DE JUNE10 DE 2019 

- ESTATUTO SOCIAL - 
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GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A 
CNPJ 0 1.466.43 1 /0001 -00 

NIRE 3130010021-9 

- ESTATUTO SOCIAL - 

ApRovA10 PELA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
REALIZADA EM 26 DE JUNIIO DE 2019 

CAPITULO I 
DENOMINAçAO, SEDE, FILIAIS, OBJETO E nuit&çAo 

Artigo 10. A companhia adota a denorninação de GCT - GERENCL4MIENTO E 
CONTROLE DE TRANSITO S/A ("Comnanhia"), sendo tuna sociedade anônima de capital 
fechado que se rege por este Estatuto e dernais iegisiaçöes aplicáveis. 

Artigo 2°. A Cornpanhia tern sede na Rua Unal, no 190, Bairro Industrial, em 
Contagem/MG, CEP 32.220-350. 

§1° A Comparthia poderá, a qualquer tempo, abrir fihiais, escritórios e estabelecimentos em 
qualquer parte do territôrio nacional. Cabera a Diretoria da cornpathia deliberar, em Reunião 
de Diretoria, acerca da abertura, encerramento e quaisquer outras questöes relativas a filiais da 
Companhia.  

Artigo 3°. A Cornpanhia tern por objeto social a operacao e supervisão de sistemas de 
contagem e classificaçao de yelculos, de sistemas de controle e peso, de velocidade e de avanço 
de sinai, processarnento de dados fomecidos pelos sistemas; o exercicio de atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eietronico; engenharia de trânsito; desenvolvirnento 
e implantaçào de novas tecnoiogias, estudos de viabilidade técnica e socioeconômica e 
comunicação visual; locacao de veIculos e equipamento de deteccao de velocidade, avanço de 
sinai e baianças pan pesagem de veIcuios automotores; gerenciamento, operação e exploraçao 
em regime de concessão de serviços püblicos; irnpiantacao, operaçâo, manutençäo e 
gerenciarnento de sisterna de estacionarnentos em todos os seus segmentos; serviços de 
sinalizaçãó viária verticai e horizontai; bern cOmo a participaçâo societária. 

Artigo 4°. A Cornpanhia tem prazo de duraçao indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em 15/06/1996. 

CAPITULO II 
CAPITAL SOCIAL E. AçOES 

Artigo S. 0 Capitai Social da Cornpanhia e de R$30.000.000,00 (trinta rnilhöes de reais), 
totaimente subscrito e integralizado, dividido em 30.000.000 (trinta milhôes) açôes 
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nominativas, sendo (i) 29.830.000 (vinte e nove rnilhöes, oitocentas e trinta mu) açöes 
ordinárias, sem valor nominal e (ii) 170.000 (cento e setenta mu) açOes preferenciais, corn valor 
nominal de R$0,01 (um centavo de real) cada uma, todas totalmente subscritas e integralizadas 
pelos acionistas, as quais contarão corn os direitos e restriçôes previstos neste Estatuto Social. 

§10 A propriedade das açöes seth comprovada pela inscrição do nome do acionista no "Livro 
de Registro de Açöes Norninativas" da Companhia, e qualquer transferéncia de açOes será 
realizada mediante assinatura do respectivo termo no "Livro de Transferéncia de AçOes 
Nominativas". 

§2° Os acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas açöes on valores 
mobiliários conversiveis on permutáveis em açöes, a serern emitidos pela Companhia, na 
rnesrna proporção, espécie e classe de açöes relativas as suas respectivas participaçOes no 
capital social da Companhia, nos termos do disposto no artigo 171 da Lei 6.404/1976. 

Artigo 6°. Cada ação ordinária conferira o direito a 01 (um) voto nas deliberaçOes da 
Assembleia Geral. 

Artigo 7°. As açöes preferenciais classe A não terão direito a voto nas deliberaçOes sociais. 

§1° As açOes preferenciais classe A terão direito ao recebimento de dividendo fixo prioritário 
anual correspondente a R$4,56 (quatro reais e cinquenta e seis centavos de real) por ação, 
calculadospro rata tempore. Em nenhuma hipótese as açôes preferenciais participam dos lucros 
remanescentes ou dividendos distribuidos pela Companhia em excesso ao dividendo fixo aqui 
estabelecido e, nos termos do art. 17, §5°, da Lei 6.404/1976, as açôes preferenciais não 
participarão dos aumentos de capital social decorreñtes de capitalizacâo de reservas on lucros. 
Os dividendos fixos conferidos as açöes preferenciais poderäo set pagos medianteutilização de 
reservas de capital, nos termos do art. 17, §60, e art. 200, v da Lei 6.404/1976, nos exercIcios 
sociais em que a Companhia não tenha acumulado lucro suficiente para seu pagamento, se 
assim deliberado pelos acionistas titulares da maioria das açôes com direito de voto. As açOes 
preferenciais adquirirão o direito de voto apenas se a Companhia deixar de pagar, por 3 (três) 
exercIcios consecutivos, os dividendos fixos a que fizeremjus, direito que sornente conservarão 
ate que a Companha retome a pagar o dividendo fixo anual. 

§2° As açôes preferenciais são resgatáveis, a critério da Companhia, na forma estabelecida 
no art. 44 da Lei 6.404/1976 e neste Estatuto Social, mediante deliberação da Assembleia Geral 
com aprovação de acionistas titulares da maioria das açöes ordinárias de emissão da 
Companhia. 0 resgate das açöes preferenciais seth realizado por seu valor nominal e através de 
pagamento em moeda corrente nacional, no prazo de 90 (noventa) dias apOs a decisão da 
Companhia de efetuar o resgate. 0 resgate que não abranger a totalidade das açöes da 
Companhia seth feito mediante sorteio. 
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Artigo $°. A aquisiçâo, por qualquer titulo, de açöes de emissão da Companhia, importará 
na transferéncia de todos os direitos e obrigacOes que ihes são inerentes, desde que não 
prescritos, e na adesão integral e incondicional a este Estatuto Social. 

Artigo 9°. E vedada a criação de partes beneficiárias pela Companhia. 

CAPITULO III 
DIREITO DE PREEERENCIA 

Artigo 10. Os acionistas terao, proporcionalmente as açôes de sua propriedade, o direito de 
preferência na aquisição das açóes de emissAo da Companhia que qualquer urn deles pretenda 
alienar, ceder, permutar on de qualquer modo transferir, direta on indiretamente, no todo ou em 
parte, a terceiros, pelo mesmo preco e demais condiçOes negociais, conforme procedimento 
abaixo estabelecido ("Direito de Preferéncia"). 

§1° Na hipotese de um acionista desejar alienar, ceder, pennutar on de qualquer modo 
fransferir, direta ou indiretamente, a terceiros ("Acionista Ofertante") parte on a totalidade de 
suas açôes, direitos para aquisição on subscricao de açöes ("Acöes Ofertadas") deverá notificar 
por escrito 0 outro acionista ("Acionista Ofertado"), especificando obrigatoriamente: (i) a 
quantidade de Açöes Ofertadas e o percentual que representam em relacão ao total do capital 
social da Companhia; (ii) os termos, o preço e critério de atualizacao, se houver, e as demais 
eondiçoas, inclusive de pagamento, declaraçoes a serem feitas e garantias a serem prestadas; 

a qualificacão completa do interessado, sua principal atividade e, se for pessoa juridica, a 
composicão de seu capital social, indicando, na medida do possivel, o seu controlador final; e 

cOpia da proposta feita pelo terceiro interessado e documentos que formalizariam o negócio 
juridico ("Notificacão de Oferta"). 

§2° Nenhuma Notificacão de Oferta será considerada válida, nem produzirá qualquer efeito 
perante a Companhia, se: (I) incluir qualquer forma de contraprestacão pelas açôes de emissão 
da Companhia que näo seja (i.a) pagamento em moeda corrente nacional; on (i.b) pagamento 
em bens ou direitos, acompanhado de urn valor correspondente em moeda corrente nacional, o 
qual será confirmado por avaliador independente contratado pela Companhia; e/ou (ii) incluir 
qualquer condição cujo cumprimento pelos acionistas seja ilegal on impossivel. 

§3° 0 Acionista Ofertado que desejar exercer o seu Direito de Preferéncia para aquisicão das 
Açöes Ofertadas somente poderá faze-lo sobre a totalidade das Açöes Ofertadas, sendo vedado 
o exercicio parcial do Direito de Preferéncia, e devera notiflcar o Acionista Ofertante, em ate 
30 (trinta) dias contados da data de recebimento da Notificação de Oferta ("Prazo de Exercicio 
do Direito de Preferéncia"). Na hipotese do exercIcio do Direito de Preferência, o Acionista 
Ofertante devera escriturar em livro própro da Companhia a transferência das AçOes para o 
Acionista Ofertado nas mesmas condiçOes previstas na Notificação de Oferta. 
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§4° A auséncia de manifestaçao acerca da Notificaçäo de Oferta dentro do Pra.zo de ExercIcio 
do Direito de Preferéncia será considerada como renUncia ao exercicio do Direito de 
Preferéncia. 

§5° Caso a Acionista Ofertado não exerça seu Direito de Preferência, a alienação referida na 
Notificação de Oferta devera se consumar em ate 30 (trinta) dias, contados da data em que o 
Acionista Ofertado manifestar que nao ira exercer scu Direito de Preferência on do decurso do 
Prazo de ExercIcio do Direito de Preferéncia, o que ocorrer prirneiro. Caso as Açôes Ofertadas 
nAo sejam alienadas, por rneio de escrituraçAo em livro prOprio da Companhia, no prazo fixado 
neste Parágrafo, on a operacào não seja levada a efeito pelo mesmo preço e condicoes de 
pagamento constantes da Notificaçao de Oferta, para todos os fins considerar-se-a que ocorreu 
uma nova oferta e o procedimento para exercicio do Direito de Preferéncia seth reiniciado, 
dando-se a oportunidade do Acionista Ofertado manifestar novarnente sua intenção de exercer 
o .Direito de Preferéncia. 

§6° Qualquer modificaçao nas condiçôes de alienaçâo indicadas na Notificaçao de Oferta 
durante o prazo decorrido entre a oferta ao Acionista Ofertado e a efetivação da operação de 
alienaçao ao terceiro, obrigara o Acionista Ofertante a realizar nova e distinta Notificaçao de 
Oferta para fins do exercicio do Direito de Preferéncia pelo Acionista Ofertado, sem prejuizo 
de o Acionista Ofertado optar por exercer seu Direito de Preferéncia corn base na Notificaçäo 
de Oferta anterior, se ainda dentro do respectivo Prazo de Exercicio do Direito de Preferéncia. 

CAPITULO IV 
ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 11. A Assembleia Geral, corn as funçOes e atribuiçoes previstas em lei, reunir-se-A 
ordinariamente ate o 40  (quarto) més seguinte ao término do exercicio social para deliberar 
sobre as matérias constantes da lei e, extraordinariamente, sempre que as interesses sbciais a 
exigirein: 

Artigo 12. A Assembleia Geral podeth ser convocada por qualquer urn dos Diretores e pelas 
pessoas ou órgãos previstos no art. 123, parágrafo ünico, da Lei 6.404/1976. 

§10 As Assembleias Gerais terão seus traballios instalados e dirigidos por mesa cornposta por 
presidente e secretário, escoihidos pela maioria dos acionistas presentes, sendo o Presidente da 
Mesa necessariamente urn Diretor da Companhia, que convidara oufro Diretor ou urn acionista 
para atuar corno secretário da mesa. 

§2° Será considerada regular a Assembleia Geral na qual compareçam todos Os acionistas, 
dispensando-se assim a convocação prévia, conforme disposto no art. 124, §4°, da Lei 
6.404/1976. 

Artigo 13. Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador 
constituido ha menos de 01 (urn) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou 
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advogado, mediante outorga de rnandato corn especificaçao dos atos autorizados, que deverá 
ser arquivado na Companhia. 

Artigo 14. As Assembleias Gerais serão consideradas validarnente instaladas, em qualquer 
convocação, pelapresença de acionistas titulares de, pelo menos, a rnaioria das açöes corn poder 
de voto de emissão da Companhia. 

Artigo 15. As deliberaçoes da Assembleia Geral, salvo aquelas para as quais seja exigido 
quorum especial por este Estatuto Social, por Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia on pela legislaçao ern vigor, estarão sempre condicionadas a prévia aprovaçào de 
acionistas titulares da maioria das açöes corn poder de voto de ernissão da Companhia. 

Artigo 16. As alas serão Iavradas ern livro proprio, registrando as ocorréncias e deliberaçoes 
tornadas pela Assembleia Geral. 

CAPitULO V 
ADM1NISTRAçA0 

Artigo 17. A adrninistiraçao da Companhia cornpete exclusivamente a Diretoria, cornposta 
por 02 (dois) mernbros ("Diretores"), pessoas naturais e capazes, residentes no pals, podendo 
ser acionistas on não, brasileiros on estrangeiros corn o visto de perrnanéncia exigido pela 
legislacao. 

§1° A Diretoria é eleita e destituivel a qualquer ternpo pela Assembleia Geral, sendo eleitos 
oä Diretores para rnandato de 03 (trés) anos, admitida a reeleiçAo, considerando-se estendido o 
prazo do rnandato ate a investidura de seus respectivos sucessores. 

§2° Cabera a Assembleia Geral, no ato de eleição da Diretoria, fixar a rernuneraçãb dos 
Diretores. 

§3° Os rnembros da Diretoriaserao investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo 
de posse no Livro de Atas de Reuniôes da Diretoria, ern ate 30 (trinta) dias contados de sua 
eleição, considerando-se corno renunciante o membro eleito que após o decurso do referido 
prazo não liver tornado posse, qualquer que seja o motivo. 

§4° Em caso de vacãncia permanente do cargo de Diretor, será convocada Assembleia de 
Geral Extraordinária que elegera novo Dixetor, cujo mandato estender-se-a ate a data prevista 
para o término do substituido. 

§50 Havendo vacãncia do cargo ou renüncia de urn dos Diretores, enquanto o novo Diretor 
não tornar posse do cargo, a Companhia seth validarnente representada pela atuação isolada do 
Diretor rernanescente. 
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Artigo 18. Aos Diretores são atribuidos todos os poderes de gestào, representaçAo, bern 
corno os direitos e obrigaçOes estabelecicios por este Estatuto Social ou pela lei, competindo-
Ihes praticar os atos necessários ao regular funcionamento da Companhia, observadas as 
lirnitaçoes deste Estatuto Social e da legislacao aplicavel. 

Artigo 19. A Companhia sera representada e considerada validamente obrigada por ato ou 
assinatura, conjunta on isolada, de qualquer urn de seus Diretores, corn exceção dos atos 
especificados no §1° deste Artigo, que serão praticados sempre em conjunto pelos dois 
Diretores on por urn Diretor ern conjunto corn urn procurador, nomeado na forma do §2° deste 
Artigo e observadas as condiçôes estabelecidas no instrumento de mandato. 

§1° Deverao ser necessariarnente praticados em conjunto de dois Diretores ou por urn Diretor 
em conjunto corn procurador nomeado na forma do §2° deste Artigo, exceto nas hipóteses do 
§4° deste Artigo, os atos especificados nos itens (i), (ii) e (iii) deste Paragrafo: 

(I) Alienação de bens do ativo permanente; 

(ii) Assunção de dividas não pertinentes ao objeto social da Companhia on corn 
coligadas e controladas da Companhia; e 

(Hi) Prática de abs que representern assunção de dividas relacionadas ao objeto social 
da Companhia on de suas coligadas e controladas, que representem obrigaçOes de 
valor superior a RS250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

§2° Corn exceção do disposto no §3° deste Artigo, as procuraçôes da Cornpanhia serão sempre 
outorgadas por dois Diretores, necessaria.rnente em conjunto, e conterão poderes expressos e 
especificos, corn prazo de vigéncia não superior a 1 (urn) ano, salvo aquelas' outorgadas a 
advogados pela representaçAo da Companhia em processos judiciais ou administrativos, as 
quais poderao ter prazo indeterminado e adrnitir substabelecirnento. 

§3° Os atos que sejarn ou estejarn relacionados a processos licitatorios de quaisquer espécies 
poderão ser praticados isoladamente por qualquer 'Diretor ou isoladarnente por procurador, 
nomeado nos termos deste parágrafo. As procuraçöes da Companhia, cujos poderes sejam on 
estejam relacionados a processos licitatórios, poderao ser outorgadas por rneio de representação 
isolada de qualquer urn dos Diretores, tencio prazo máxirno de vigéncia não superior a I (urn) 
ano, sendo admitido o substabelecimento. 

§4° As procuraçôes pertinentes a proêessos licitatorios implicarão outorga dos poderes 
necessarios para a representação da Companhia na prática de quaisquer atos relacionados a 
participação em licitaçöes páblicas, isoladarnente on em consórcio, incluindo, sern se lirnitar, 
os poderes pertinentes a assinatura de propostas, contratos, termos de cornpromisso de 
constituição de consorcio, contratos de constituição de consórcio e cartas de credenciamento, 
sendo adrnitido o substabelecirnento. 
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Artigo 20. E vedado o use da denominação social em atos on negócios alheios ao objeto 
social da Companhia, especialmente em favor de terceiros, tais corno fianças, avais, 
oferecirnento de garantias reais, abonos e saques de favor, excetuando-se esta proibiçao quando: 
(i) houver a prévia autorização da Assernbleia Geral, on (ii) na hipótese de a garantia ser 
prestada em favor da prOpria Companhia, de sins controladas, controladoras, coligadas on de 
sociedades do mesmo grupo econômico da Companhia. 

CAPITULO VI 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 21. 0 Conselho Fiscal da Companhia tera as atribuiçOes previstas em lei, sendo 
composto per 3 (trés) membros e igual nümero dé suplentes. 

§1° 0 Conselho Fiscal näo fiincionara em carater permanente e seth instalado mediante 
solicitaçäo dos acionistas, nos termos da Lei 6.404/1976. 

§2° Compete a Assernbleia Geral instalar o Conselho Fiscal, eleger seus membros e fixar a 
remuneraçâo de cada urn deles. 

§30  0 pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer 
Assembleia, ainda que a materia nao conste do edital de convocaçäo. 

§4° Cada perlodo de flincionarnento do Conselho Fiscal terminará na prirneira Assernbleia 
Geral Ordinária imediatamente subsequente a süa instalaçâo. 

CAPITULO VII 
EXERC!CIO SOCIAL, LUCROS, RESERVAS E DIVIDENDOS 

Artigo 22. 0 exercicio social coincide corn o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro e 
encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 

Artigo 23. Ao final de cada exercicio serão levantados o balanço patrimonial, as 
demonstraçoes dos resultados do exercicio e as demonstraçoes das origens e aplicaçôes de 
recursos, que deverâo atender as disposicöes legais aplicaveis. 

Parágrafo unico. A Companhia poderá apresentar balanços intermediários a qualquer tempo, 
inclusive para fins de distribuição de dividendos interrnediários e/ou intercalates, consoante o 
disposto no artigo 204 da Lei 6.404/1976. 

Artigo 24. Do resultado do exercicio seräo deduzidos, antes de qualquer ditribuição, 
eventuais prejuIzos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e a Contribuiçào Social 
sobre o Lucro Liquido. 

7 de 1.1. 
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§10 Ao lucro liquido ajustado do exercicio, obtido após a dedução de que trata o caput deste 
artigo,.dar-se-a, sucessivarnente e nesta ordem, a seguinte destinaçao: 

5% (cinco per cento) será destinado para constituicâo da Reserva Legal, ate o lirnite 
de 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, sendo perrnitido nao 
destinar valores para a Reserva Legal quando seu saldo, acrescido do montante das 
reservas de capital de que trata o §1° do art. 182 da Lei 6.404/1976, exceder a 30% 
(trinta por cento) do capital social; 

5% (cinco por cento) corn o acréscimo ou reduçao dos valores mencionados no 
artigo 202, I, da Lei 6.404/1976, será destinado para pagarnento do dividendo 
obrigatorio aos acionistas, salvo nas hipoteses previstas no Artigo 26 e Artigo 27 
deste Estatuto Social ou quando permitido pela legislaçäo; 

entre 0% (zero per cento) e 100% (cern per cento) para a constituiçäo de Reserva 
de Investimentos, conforme, Artigo 26 deste Estatuto Social; 

eventual saldo restante terá a destinaçao que the for atribulda pela Assernbleia 
Geral. 

§2° No exercicio ern que o montante do dividendo obrigatOrio, previsto no §1°, (ii), deste 
.Estatuto Social, ultrapassar a parcela realizada do lucro liquido do exercicio, a Assernbleia 
Geral podera, per proposta da adrninistracao da Companhia, destinar o excesso a constituição 
de reserva de lucros a realizar. 

§3° 0 valor dos juros, pago ou creditado a tItulo de juros sobre o capital próprio, nos termos 
do art. 90,  §7°, da Lei 9.249/1995 e normas pertinentes, poderá ser considerado como dividendo 
distribuido, para fins de alcance do percentual relativo ao dividendo obrigatorio previsto no § 10, 

(ii) deste Artigo, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuldos pela Companhia 
para todos os efeitos legais. 

Artigo 25. Os Diretores poderão detenninar, ad referendum da Assernbleia Geral, o 
levantarnento de balanços ern perIodos inferiores an periodo anual e declarar dividendos ou 
juros sobre capital próprio a conta de lucro apurado nesses balanços, bern corno declara-los a 
conta de lucros acumulados on de reservas de lucros existentes no ültimo balanço anual on 
interrnediário. Os dividendos distribuldos ou os juros sobre capital proprio pagos corn base 
neste Artigo 25 serão imputados ao dividendo obrigatorio previsto no Artigo 24, §1°, (ii). 

Artigo 26. A Diretoria devera considerar na proposta para distribuição de lucros a 
constituiçào da Reserva de Investirnentos, corn a finalidade de assegurar a irnplernentaçao, 
manutençäo, o desenvolvimento e o crescirnento das atividades principais que cornpöern o 
objeto social da Cornpanhia, podendo ser a ela destinado ate o montante total do lucro liquido 
distribulvel, nos terrnos do artigo 196 ou do artigo 202, §3°, ambos da Lei 6.404/1976. 
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Parãgrafo inico. A Assembieia Geral. .poderá criar, se assirn julgar conveniente, outras 
reservas, observadas as disposiçoes legais aplicáveis. 

Artigo 27. A Assernbleia Geral podera deliberar, per decisao unânime, pela distribuiçao de 
dividendos em valor inferior ao obrigatorio previsto no Artigo 24, § 10, (ii) deste Estatuto Social 
ou a retençào de todo o lucro liquido. 

Paragrafo ünico. 0 dividendo obrigatoriO previsto no Artigo 24, § 1°, (ii), deste Estatuto Social 
nAo será obrigatorio no exercicio social em que a athninistraçao da Companhia informar a 
Assembleia Geral ser sua distribuiçao aos acionistas incompatIvel corn a situação financeira da 
Companhia. 

Artigo 28. Os dividendos e os juros sobre capital próprio serão pagos nas épocas e locais 
indicados pela Assernbleia, revertendo em favor da Companhia os que não forern reclamados 
dentro de 03 (trés) anos após a data em que tenham sido disponibilizados aos acionistas. 

CAPiTULO VIII 
ACOLWO BE ACIONISTAS 

Artigo 29. Os acordos de acionistas, devidamente cientificados e arquivados na sede da 
Companhia, que estabeleçam as condiçöes de compra e venda de suas açOes, o direito de 
preferencia na aquisição dessas, o exercicio do direito de voto ou do poder de controle, bern 
corno quaisquer outras avenças de interesse dos acionistas, obedecida a legislaçao, serão sempre 
observados pela Companhia e seus administradores. 

§1° As obrigacOes e responsabilidades resultantes dos acordos de acionistas serAo válidas e 
oponiveis a terceiros, conforme previsto no artigo 118 da Lei 6.404/1976. 

§2° Os Diretores da Companhia zelarão pela observancia dos acordos de acionistas e o 
presidente da Assernbleia Geral, quando for o caso, deverá declarar a invalidade do voto 
proferido pelo acionista em contrariedade aos termos de tais acordos. 

CAPITULO IX 
DISSoLUçAo E LIQUThAçAo 

Artigo 30. A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidacao se 
processará de acordo corn o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei 
6.404/1976. 

CAPtTULO X 
ARBITRAGEM 

9 de 11 

Junta Comercial do Estado do Mines Gerais 
Certifico registro sob on° 7370112 em 02/07/2019 da Ernpresc Gcr - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, Nire 31300100219 e 
protocolo 192810472- 01/07/2019. Autenticaçao: 97B88ADI4JFAOF979432E4EE3C155D9c113555 Marinely de Paula Bomfim 

- Secretaria-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucernqmg.gov.br  e informe n° do protoco!o 19/281.047-2 e 0 código do segurança PzVU 
Esta cOp'a fol autenticada digitalmente e assinada em 02/07/201c por Marinely do Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 

 

pág. 16/21 

Processo: 14763e20 -  D
oc. 879 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 03/09/2020 13:52:09

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ac5c83fa-1732-483d-8154-33958e8a9736



Artigo 31. As divergéncias eritre as acionistas, administradores e a Companhia, entre os 
acionistas controladores 6 os acionistas rni.ioritários on quaisquer outras que se relacionem corn 
o presente Estatuto Social deverao ser solucionadas mediante arbitragem ("Arbitragem"). 

§10 A lei aplicavel ao merito do litigio será a brasileira, sendo vedado aos árbitrosjulgar por 
equidade. A Arbitragem deverá ser conduzida em lIngua portuguesa. 

§2° A Arbitragem será realizada perante urn tribunal de 3 (trés) árbitros, dois dos quais serão 
escolhidos por cada urna das partes nos prazos previstos no Regularnento de Arbitragem da 
Cârnara de Mediaçao e Arbitragem Empresarial - Brasil - CAMARB ("Cârnara") e urn terceiro 
que será escothido de comurn acordo pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas partes envolvidas 
na Arbitragern ("Tribunal Arbitral"). Caso não haja consenso corn relaçâo a escolha do árbitro, 
a escolba deverá ser feita de acordo corn o regulamento da Câmara. 

§3° A Arbitragern será realizada de acordo corn as normas procedirnentais da Cârnara em 
vigor no mornento da SolicitaçAo de Arbitragern. 

§4° A Arbitragem terá sede na cidade de Belo Horizonte/MG, podendo os árbitros, 
rnotivadamente, designar a realização de diligéncias em outras localidades. 

§50 A sentença arbitral deverá ser proferida no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do 
término do prazo para as alegaçôes finais das partes, podendo tal prazo ser prorrogado por rnais 
ate 60 (sessenta) dias pelo Tribunal Arbitrài. 

§6° As decisôes da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas partes envolvidas 
na Arbitragem, não cabendo qualquer recurso contra essas, ressalvados os pedidos de correção 
e esclarecimentos previstos no art. 30 da Lei 9.307/1996. 

§7 0 Tribunal Arbitral devera especificar os fundamentos de sua decisào, notadarnente as de 
caráter indenizatório, especificando os respectivos valores da condenaçao, bern como de 
qualquer outra decisAo nos termos deste capItulo. A decisào arbitral seth considerada resoluçao 
final e vinculativa da controvérsia contra a qual não caberäo recursos, devendo ser reconhecida 
corno sentença por qualquer tribunal brasileiro. As partes envolvidas na Arbitragem concordam 
em se submeter a jurisdiçäo de tribunal brasileiro para fins de execução de qualquer dessas 
decisoes, laudos, rnandados ou sentenças. 

§8° Os acionistas concordam desde ja que o procedimento arbitral será mantido ern caráter 
confidencial e seus elementos (inclusive os argumentos das partes envolvidas na Arbitragern, 
provas produzidas, relatórios, demais declaraçOes de terceiros, bern coma todos e quaisquer 
documentos ou informaçOes apresentados on trocados no curso do procedirnento arbitral) 
somente poderão ser divulgados ao 'fribunzd Arbitral, as partes envolvidas na Arbitragern, seus 
advogados e a qualquer pessoa necessária an procedirnento arbitral, salvo se a divulgação se 
fizer necessãria para o curnprirnento da Lei ou de erdem on decisão judicial, arbitral ou 
adrninistrativa a que esteja sujeita a parte que fizer a divulgacao.. 
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Artigo 32. Ames da instalaçao do Tribunal Arbitral, qualquer das partes envolvidas na 
Arbitragem podera requerer ao Poder Judiciário, ad referendum do Tribunal Arbitral que vier a 
ser constituldo, medidas cautelares oii antecipaçôes de tutela, sendo certo que o eventual 
requerimento de medida cautelar on antecipaçâo de tutela ao Poder Judiciario nâo afetara a 
existéncia, validade e eficacia da convenção de arbitragem, nern representara uma dispensa corn 
relaçao a necessidade de submissAo da controvérsia a arbitragem. Após a instalaçao do Tribunal 
Arbitral, os requerimentos de medida cautelar on antecipaçäo de tutela deverao ser dirigidos an 
Tribunal Arbitral, que podera valer-se do disposto no art. 22, §4°, da Lei 9.307/1996. 

Artigo 33. A responsabilidade pelo pagamento das custas da arbitragern seth determinada 
em conforn,idade corn o Regularnento de Arbitragem da Câmara ou pelo Tribunal Arbitral. 

Artigo 34. Para as rnedidas previstas no Artigo 32, para a execução das decisoes da 
arbitragern, e para as causas que nào possam ser submetidas a Arbitragern, a$s decisão dos 
árbitiros nesse sentido, fica eleito o Foro da Cornarca de Belo Horizonte/MG, como o ünico 
competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais on privilegiados que sejam. 

CAPITULO XI 
DISPOSIçöEs GERAIS 

Artigo 35. Os casos omissos neste Estatuto Social serào resolvidos pela Assembleia Geral 
e regulados de acordo corn o que preceitua a Lei 6.404/1976. 

Belo HorizontefMu, 26 dejunho de 2019. 

MESA: 

PEDRO BE FREITAS FENELON ANDRÉ ROCHA BAETA 
Presidente da Mesa Secretario da Mesa 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERIAIS 

Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

ldentificaçao do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

728.445.746-53 RENATA DA SILVA SANTOS 

606.048.836-68 MARCELO VALADARES COUTO 

460.095.076-34 ALEXANDRE BOTELHO DE MENDONCA 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

BpIc,  Horizonte. Tc::a-fejra, 02 de Juiho de 2019 
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Certifico registro sob o no 7370112 em 02/07/2019 da Empress CCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, Nire 31300100219 e 
protocolo 192810472- 01/07/2019. Autenticaao: 97888AD14OFADF979432E4EE3C15309c113555 Marinely do Paula Bomfim 

- Secrotaria-
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Ministerio da Economia 
-. 

ID00b000L0 (lisa da Junta Comercial) Secretaria de Governo Digital 
tf3jO5 Departamento Nacional de Registro Emprosaria! e ritegreçäu 

Secretaria de Estado de Fazenda de Mines Gerais 

- I 
NIRE (da cede ou filial, quando a IC6digo da Natt'rers N° S M,tricua dz &nte cede for em outra UF) Juridica 

. ui!ier do Correrci.. 

31300100219 2054 
 

1 - REQUERIMEN 10 
 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Name: GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITQSA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercia) 

No  FCN/REMP 
requer a V.S a deferimento do seguinte ato: 

III II 11111111111911111111 111111 . N° DE CODIGO CODIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIQAO DO ATO I EVENTO MGE1900427801 
I 201 1 1 ARQUIVAMENTO DE PUBUCACOES DE ATOS DE SOCIEDADE 

EE4E4 

QQNAM Representante Legal da Ernpresa / Agente Auxiliar do Cornercio: 
- . Local Nome:  

Assinatura:  

11 iulho 2019 Teieone do Contato:  
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL  
[J DECISAOSINGULAR 

. EDECISAOCOLEGJAOA  

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou sèrnelhante(s): -....- 

El  SIM [JSIM Processo ernOrdem 
Adecisao 

Data 

NAO _LJ.__ ______________________ NAO - ._LJ___ Responsével 
Data Responsavel Data Responsavel 

OECISAO SINGULAR -...- 
.. 

 

Exigéncia r Exigenca 4 Exigencia 5 Exigencia -1 ] Processo em exigéncia. (Vide despacho em tolha anexa) 

] Processo deterido. Publique-se e arquive-se. 
. 

Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsavel 
DECISAO COLEGIADA 

r Ex[g5ncia P Exgencia C Exigéncia 58 Exigéncia 
Processo em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa) 
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. tEl. LI LI LI 

flProcesso indeferido. Publique-se. 

Data Vàdal Vogel Vogal 

- 
P,es'denieda Turrna 

OBSERVAQOES 

11 
 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certilico registro sob o n°7383169 em 11137/2019 da Enp ..LCT - GERENCAMENTO S CONTROLE DE TRANSITO S/A, Nire 31300100219 e 
protocolo 192995936- 11/0712019. Autenticaçao: 5A707PDE .15103CEEE23A72F1890D89FA52. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 
Para validar este docuniento, ac.esse ht1.p://wvwjucenici.r:g,go 1 S iriovme n° to proococ 19/299.593-Be 0 côdigo do segurança 7k40 Esta côpia 
loi autenticada digitairnente e assinada cm 16/117/2019 p-i 51aft. : -g th Pa-ia Bomfim - SecretJria-GeraI. -. 
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JUNTA CGiV:cCIAL LJC) ESTADO DE MINAS GERAIS 
;egistroDi 

Cac . de ProLesso 
- ......

- . .... . .'tr.: ,-,-. .. 

Identificaçao do Processo  

\lümero do Protocolo NUmero do Procnso MOdulo Interador Data 

19/299.593-6 jMGEi90042780i 11/0712019 

Identificaçao do(s) Assinante(s)  

CPF .. Nome 

747.476.906-97 ANDRE ROCHAI3AETA 

005.501.834-34 PEDRO DE FREITAS FENELON 

-. I .;. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mines Gerais 
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Sistema Nacional de Registru ic Empresas Mercantil - SINREM 
Governodo Estado de Mina: 7era1s 
Secretaria de Estado da Fa:e Mn Gerais 
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TERMO DE AUTENt\bAçAO- REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalment€ cia empresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 
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Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretaria-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validaçao, deverá ser acessado a sitio ele.trônico do Portal de Serviços / Validar Oocumentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/iinagemprocesso/viaunjca.jsf)  e infomiar o nümero de 
protocolo e chave de segurança. 

CaDa de Processo 

CPF Nome 
005.501.834-34 PEDRO DE FREITAS FENEL.ON  

747.476.906-97 JANDRE ROCHA BAETA  

Uocumento Pnncipal 

CPF INome 

747.476.906-97 ANDRE ROCHA 
 

005.501.834-34  

Marinely de Paula Bomfim: 87363a95600 Pãgina 1 de 1 
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!egk*o Oq tal 

0 ato foi deferido e assinado digitairnente p3r: 
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L• 

h. 4 

Identificaçao do(s) Assinante(s)  

CPF [Nome 

311.148.656-72 CHARLES LOTE! 

165.090.806-72 ISRENO M0RE<A MONTONI 

873.638.956-00 IMARINELY DE PAULA BOMFIM 

/ 

! 
'.1 1 

Beio Horizonte. Sc, -fein, 12 de JuIho de 2019 
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Preleitura Munrcio2l de Santo Arrwo BA 

GCT CEkNCIA EN#CE CJN:1:ROiJ DE TRANSITO S/A 
C.  C 66131/0c.fl_U 

13001 002 19 

TERMO DE 'OSSE DE DIRETOR 

Neste 10  de dezenibro de 2017, ANERE ROC}IA BAETA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhâo parcial do hens, nascido em 13/12/1969, engenheiro rnecânico, 
inscrito no CPF sob o n° 747.476.906-97, titular da Cédula de Identidade no 5794211), 

expedida pelo CREA/MG, corn endeceço cornercial na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n° 7.500, 2° andar, Sala 201, Bairro California. na  cidade de Belo Florizonte, 
Minas Gerais, CEP 30.855-450, compeceu na secle da GCT - CERENCIAMENTO 
E CONTROLE DE TRANSITO S/A, inscrita no CN PJ sob o n° 01 .466.431/0001-00, 
registrada na Junta Comercial do Estdo do Minas Gerais sob o NIRE 3130010021-9, 
corn sede na Avenida Presi.dente Juscelino Kuhitschek, if 7.500, 2° andar, sala 201, bairro 
CalifOrnia, na cidade de Belo Horizontc/MG, CEP 30855-450 ("Companhia"), a fun de, 
nos termos do art. 149 da Lei n° 6.404/1976, tomar posse no cargo de Diretor sern 
designaçäo especffica, para o qual foi eleito em Assernbleia Geral Extraordinaria, 
real izada nesta data, pan urn rna!ldato do 03 (trés) anos a contar da presente data. 

o Diretor ora empossado aceita o c& quo the foi conieiido, declarando, sob as penas 
da Iei, nos termos do art. 147 da Lei .C404/97.6 e dernais legisiaçAo aplicável, quo: (i) 
nào está irnpedido por lei especial Para o exercicio do cargo do adrninistraçäo da 
Companhia; (ii) nâo foi condenado a pci.aque Ved, ainda que temporariarnente, o acesso 
a cargos püblicos; on por crime falirnerlar, do prevaricaçào, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, al  :d  pAblica: on a .propriedade, o sistema financeiro 
nacional, as normas de defesa da coicorrência, as relaçoes do consumo; (iii) possni 
reputaçao ilibada; e (iv) näo ocupa cirgo em sociedade quo possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e nAo .ten,. neni representa, interesse conflitante corn o da 
Companhia. 

Para os fins do §2° do artigo 149 daii 6.404/1976,confornie alterada, o membro da 
Diretoria ora empossado receberá citaes e intimacOes em processos administrativos e 
judiciais telativos a atos de sua gesao '1) endereco con irud] in formado acirna 

'S3. i°de dezprnbro Oc 20i7. 

ANDRtOCHA 
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GCT - GERENC1AMENTt1 E CONTROLE HE TRANSITO S/A 
CNPJ o; 466.431/0001-00 PrefturaMunLooIdesntoAnro a 

NiR} 3130010021-9 COPA CONFEREC MORIGI 
SantoAcnao BA 

, 

TERMO liE YOSSE BE .DIRETOR 

Neste1° de dezembro de 2017, PEDThJ BE FREITAS FENELON, brasileiro, casado 
sob 0 regime de comunho total de 'dens, nascido em 22/02/1937, engenheiro civil, 
inscrito no CPF sob o no 005.501.83434 titular da Cédula de Identidade no  3343/D, 
expedida pelo CREA/MU, coin endereço cornercial na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitsehek, no  7.500,2° andar, Sala 201, Bairro California, na cidade de Belo Horizonte, 
Minas Oerais, CEP 30.855-450, cornareceu na séde da GCT - GERENCIAMENTO 
E CONTROLE BE TRA&NSITO S/A, inscrita no CNPJ sob o n° o 1.466.431/0001-00, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3130010021-9, 
corn sede na Avenida Presidente Jijscciino Kuibitschek, n° 7.500,2° andar, sala 201, bairro 
California, na cidade de Belo Horizontc./MG CEP 30855-450 ("Companhia"), a firn de, 
nos tennos do art. 149 da Lei 6.404/1976, tornar posse no cargo de Diretor sem 

designação especifica, para o qual fdi eleito em. Assetnbleia Geral Extraordinária, 
realizada nesta data, para urn mandato d 03 (trés) anos a contar da presente data. 

o Diretor ora empossado aceita o caft.: quclhe foi .cpnferdo, declarando, sob as penas 
dalei, nos termos do art. 147 da Lei.f 104/1976 e demais legislação aplicável, que: (i) 

nào está impedido por lei especial p ra o exercicic de cargo de administraçâo da 
Companhia; (ii) não foi condenado ape :a quevede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos pUblicos; OU per crime fa1iiner.ar; de prevaricaçAo, peita ou suborno, concussAo, 
peculato, contra a economia popuJar,  ai5 pAbika on a propriedade, o sistema financeiro 
nacional, as normas de defesa da co;orrência, as reiacôes de consumo; (iii) possui 
reputaçAo ilibada; e (iv) nAo ocupa etrgo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e .nâo tern. item Tepresenla, inieresse conflitante corn o da 

Companhia. 

Para os fins do §2° do artigo 149 da Li :6.404/1976. cofiform.e alterada, o membro da 
Diretoria ora ernpossado receberd &ta,:des eintiinaçdes em processos administrativos e 
judiciais relativos a atos de sua gestáo .2' endereçocomercal informado acirna. 

Belo Horizontc4:i, i?de dezembro cic 2017. 
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MUNICIPIO DE CONTAGEM I MG 
Secretaria Municipal de Pazenda 
Secretaria Municipal Adjunta da Receita 
Procuradoria da Fazenda Municipal 

CERTLDAO NEGATIVA DEbEBItds MUN1CIPAIS 

Nome: 
GCT - GERENCINENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A 

CPF/CNPJ ri°: 01.466.431/0001-00 

RessaRiado o direito da Fazéhda Municipal de cobrär e inscrever dividas de 
responsabilidade do sujeito :passiVo acima' identificadb rque vierem a ser apuradas, é 
certificado quo riao constam pendências em seu riorne relativas a tributos administradds 
pela Secretaria Municipal Adjunta da Reøeita e:a inscriçöes em Divida Ativa junta 
Procuradoña da Fazerida Municipal 

Aaceitaçao desta cerfidao estaccndicionada:a veriticaçâo de sua autenticidade na Internet, 
n:endereco: http:f/receitacontagem.mggoV.br  

Dados de emissão da certidào 

NUmerodacertidao.. 33686 

Data de emissao .............. 
27/04/2020 

Datadevalidacie ........,..,: 26/07/2020 

Controlede autenticidade: 920303725920303 

ObservaçOes: 
Aquitaçao de tributos dSdosmensalmente e declarados na DeoIaraçoAnuaI de Simp  es 

Nacional (DASN) e no Programa Gerador do Documento de Arrecadaçao do Simples Nacional 
(PGDAS-D) pélos contribuintesoptarites pete Simples Nacional deveráser comprovada medialite 
apresentaçâo da Cectidäo CbnjuntàNegativa de Débitos relativos a Tributes Federals e a Divida Ativa 
cia Uniao. 

A quitaçäo do ITBI noscasos S transniissàoonerosa de bens irnoveis cu de direitos sobre 
estes dever6 sercomprovadaatravésda apresentação da Certidac especflica para.comprovaçc da 
quitação do imposto 

Certidão emitidagratutamente através da intêrnetnoendereço:httpJ/receitacontagem.mg.gov.br  

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará ste documento, 
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03/03/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

.gel
11, SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

• . . 
• . CERTIDAöEMrnDAEM: 

CERTIDAO DE DEBITOS TRIBUTARIOS 03/03/2020 

Negativa CERTIDAO VALIDA ATE: 
01/06/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: Ga - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A 

INscRIçAo ESTADUAL: 062105658.00- CNPJ/CPF: 01.466.431/0001-00 SITUAçAO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA UNAL NUMERO: 190 

COMPLEMENTO: BAIRRO: INDUSTRIAL CEP: 32220350 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: CONTAGEM UF: MG 

Ressalvado 0 direito de a Fazenda PUblica Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado 
que: 

Não constam débitos relatives a tributos administrados pela Fazenda Püblica Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; . 

No caso de utilizaçio para Iavratura de escritura páblica ou reqistro de formal de partilha, de 
carta de adjudicacäo expe,dida em autos de inventário ou dearrolamento, de sentença em ação 
de sçparacao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na uniao estavel e de escritura püblica de 
doacao de bens imoveisL  esta certidao somente tera validade Se acompanhada da.Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do. ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão vélida para todos Os estabelecimentos da empresa, alcançandb débitos tributaries do 
sujeito passivo em Fase Administrativa.ou inscritos em Duvida Ativa. 

DO PTA 

A autenticidade desta certido deveré ser confirmada no sitio 4a Secretária de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mq.gov.br  => certidao de debitos tributaries => 

certifucar dbcumentos 

C6D1GO DE CONTROLE DE CERTIDAO:2020000386240606 

1/1 
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09/01/2020 

a MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A 
CNPJ: 01.466.431/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabUidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

coristarn débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Cádigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideraçäo para fins de certificaçao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. nào constarn inscriçOes em Divida Ativa da Uniäo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern os rnesmos efeitos da certidâo 
negativa. 

Esta cértidäo évãlida para o estabelecirnentornatriz esuas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os árgáos e fundos pUblicos da adrninistraçäo direta a ele vinculados. Refere-se a situaçáo do 
sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas 
nas alineas 'a ad' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitaçâo desta certidão está condicionada a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn:gov.br>. 

Certidaoemitida gratuitamente corn base na Portarla donjunta RFE/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Ernitidaâs 17:04:12db dia 09/01/2020 <hora e data de Brasilia>. 
VOlida ate 07/07/2020. 
Código de confrole da certidao: 3669.205C.17D0.BA33 
Qualquer rAsura ou ernenda invalidaraeste docUrnento 
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['I.lL'MPA'YA'] Consulta Regularidade do Enipregador 

[ .Voltar 

CA'w' 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 01.466.431/0001-00 

Razão Social:GCT GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S A 

Endcreço: R UNAI 190 / INDUSTRIAL / CONTAGEM / MG / 32220-350 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuicOes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacöes corn o FGTS. 

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020 

certificaçàoNümero: 2020031302312081554774 

Informacão obtida em 06/04/2020 10:22:10 

A utilizacâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificacàb de autenticidade no site da Caixa: 
www1caixa.gov.br  

https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 1/1 
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Pägina 1 de 1 

PODER JUDICIARIO 
JUSTIA DO TRABALNO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GCT - GERENCIANENTO E CONTROLE DE TRANSITO 5/A 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.466.431/0001-00 

Certido no : 1228966/2020 
Expedição: 14/01/2020, as 09:45:40 
Validade: 11/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicão. 

Certifica-se que GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A 
(MATRIz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

01.466.431/0001-00, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida corn base no art. :42A  da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Let n012440,  de 7 de julho de 2011, 
na Resoluçáo Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior d 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do? 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedicão. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos as seusestabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitacão desta certidão condiciona-se a •verificação de sua 
autenticidade noportal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www:tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitarnente. 

INFoRMAçAo IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn as dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e juridics 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obriaçoes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concefhene as 
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
ernolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ninistério Püblico do 
Trabalbo ouComissão de Conciliacão Prévia. . 

flüvirias e sugest6es cndtrst .jus hr 
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MINUTA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 
XXX/XXXX. A CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
1MPLANTAcAo DE soLucOEs TECNOLOGICAS PARA APOIO AO 
GERENCIAMENTODO TRANSITO DA CIDADE DE SANTO AMARO - BA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n °i 

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do Imperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu preceitJ 

Municipal Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG n° 756779707. CPF[ 

n° 784.031.465-15, residente a Ay. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob n9 

XXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx seu representante 

legal. denominado CONTRATADO, ajustam a celebraçao do presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n.° xxx/xxxx1 

celebrado pelas pades aqui qualificadas em xxxxxxxxxx, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA—OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar aniparo legal cbnforne permite cláusula contratual perrnissiva e  da 

previsao legal autorizativa e, art. 57, inciso II, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores, resolvern as parte1 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n.°  xxx/xxxx, vinculado an Processo Administrativo n° xxx/xxxx, afirn dé 

que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o serviço constantes na Proposta da Licitaçào Modalidade prcgâö 

presencial n° xxx/xxxxx 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o contrato, ate xxxxx. 

2.2 - 0 presente aditivo de contrato tern o valor de R$ XXXXXX (nxxxxxxxxxx), distribuldo como na planilha 

haixo: 

Item Discnmunaçâo dos servuços Unudade 
Unutno  

Quantutatuvos Valores 

Valo!esTotais: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACAO 

3.1 - Ficarn ratificadas as dernais clausulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que nâo colidarn 

as disposicOes deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo ern 02 (duas) vias de igual 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

CONTRA 
Testemunhas: 

01° cpf: 02° 

Rua do Jmperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
IthTADODABAHIA 

[PROCURADORIA MUNICIPAL 

/ 
Parecer. n°43fr2020 
Processo Administrativo n9  154/2020 

Termo Aditivo 003/2020 C 

Aditivo de Prazo. Terceiro termo aditivo de 

prazo - ao contrato n2 167/2017 vinculado 

ao Processo Administrativo 0 148/2017, 

cujo objeto é a contrataçâo de empresa 

especializada em implantacão de soluçôes 

tecnologicas para apoio ao gerenciamento 

do trânsito da cidade de Santo Amaro - BA. 

Ressalvas. Plausibilidade do aditivo. 

RE LATO RIO: 

Analisa a presente solicitação de prorrogaçâo mediante terceiro termo 

aditivo de prazo - ao contrato nQ 167/2017 vinculado ao Processo Administrativo n 

148/2017, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em imp!antacão de 

soluçoes tecnologicas para apoio ao gerenciamento do trânsito da cidade de Santo 

Amaro - BA, junto a empresa GCT - Gerenciamento e controle de trânsito S/A, inscrita 

sob o CNPJ n. 01.466.431/0001-00. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria JurIdica do 

MunicIpio cumprindo as atribuiçâes que 1he são prOprias, vem, emitir o 

pronunciamento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Sobre o ponto de vista técnico a justificativa apresentada pela Secretaria 

de Ordem PUblica, nâo deixa düvida sobre as vantagens da prorrogaçâo do prazo 

contratual. 

No que concerne a prorrogacâo do prazo da vigência do contrato, tal 

hipótese está contemplada no art. 57, II, § 22 da Iei de Iicitação, que autoriza, nos 

casosde serviços de natureza continuada, a prorrogação do prazo contratual ate o 

limite de 60 (sessenta) meses a contar do inIcio da vigência, bem como está previsto 

no Contrato. No caso em tela, o contrato não extrapola o prazo de Iei. 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADODABA4HIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 
- - 

Lembrarnos que, houve a cornprovaço de disponibilidade orçamentária 

para custear o dispêndio no qual se inéorrerá. Neste intuito, acostou-se Termo de 

Apostilamento, corn indicação de rubrica especifica e saldo suficiente para cobrir a 

despesa. 

No que concerne a minuta do termo aditivo observarnos que o mesmo 

encontra-se em consonância corn o que preceitua a Lei 8.666/93. Orientarnos, apenas 

que a aditivo deve ser provisionado ate o final do exercIcio, e nâo por doze rneses, 

conforme está expresso no processo administrativo. 

DA HABILITAAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que se refere aos procedirnentos administrativos para aditivo de prazo, 

a Administraçào tem o dever de verificar Os requisitos de habilitaçào estabelecidos no 

art. 27 e ss da Lei 8.666/93, a que vislumbrarnos no caso em tela, apenas sendo 

necessário a juntada da certido de Falência e Concordata e Cartão CNPJ. 

Ressaltamos que o presente parecer nâo se atérn a autenticidade dos 

documentos apresentados, a cornpatibilidade dos preços corn as praticados no 

mercado e a pertinência das condiçöes negociais que se apresentarem. 

CONCLUSAO 

Ern sendo assim, estando tudo respaldado por razOes de fato e de direito, 

opino para que seja promovido a aditarnento contratual consistente na prorrogação da 

GCT - Gerenciamento e controle de trânsito S/A, apenas sendo necessária 

apresentação da documentaço acima citada, bern como sugere que seja adotada a 

orientação exposta nesta peca. 

E a parecer, s.rn.j. 

Santo Amaro/BA, 11 de maio de 2020. 

Maiana Macedo 

OAB/BA: 24.654 
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I. 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 167/2017. A 
coNTRATAcAo DL EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMn4ANTAcAo DL 
SOLUçOES TECNOLOCICAS PARA APOIO AO GERENCIAMENTO Do 
TRANSITO DA CIDADE DE SANTO AMARO - BA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAIJIA, pessoa juridica de dircito privado, inscrita no CNPJ sob n  0. 

14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do lrnperador. 03. Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 

Municipal Sr. FLAVIANO RORRS DA SILVA BOMFIM, brasilciro, solteiro, agente politico, RO no 756779707, CPF 

no 784.031.465-15, residenic a Ay. Prcsidciitc Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 

designado CONTRATANTE e, do outro lado, a enipresa GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DL 

TRANSITO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 01.466.431/0001-00, situada a Rua Unal, no 190—Industrial - Contagcrn/MG 

- CEP: 32.220-350, neste ato par ANDRE ROCHA l3AE1'A, seu rcprcscntante legal, denorninado CONTRATADO, 

ajustam a celebraçao do presente Termo Aditivo dc Prazo no Contrato n.° 167/2017, celebrado pelas partes aqui 

qualiuicadas cm 24 de malo de 2020, nos scguintcs termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

LI - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme perrnite cláusula contratual permissiva c da 

previsâo legal autorizativa c, art. 57. inciso It, § 20. da Lei 8.666/93, e, suas alteraçOes posteriores, rcsolveni as panes 

contratantes prorrogar a prazo do contrato n.° 167/2017, vinculado no Processo Administrativo no 148/2017, afirn de 

quc GCT — GERENCIAMENTO E CONTROLE DE TRANSITO S/A, preste o serviço constantes na Proposta da 

Lichaçao Modalidade PREGAO PRESENCIAL no 016/2017. 

CLAUSIJLA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Flea aditivado o contrato. ate 31 de dezembro de 2020. 

2.2 - 0 presente aditivo de contrato tern o valor de RS 332.7.18,30 (trezentos e tinta e dois mil, setecentos e dezoito 

reais e trinta centavos), distribuido corno na planillin a baixo: 

Item Discriminação dos serviços Unidade 
Preço 

Unitário 
Quantitativos Valores 

Sisterna de processarnento e gerenciarnento 
Mês As 8.000,00 7,27 AS 58.160,00 

de infraçôes de trânsito 

1 Suporteetreinarnentoaosusuários Més AS 1.500,00 7,27 AS 10.905,00 

Servidor do sistema Més R$ 900,00 7,27 R$ 6,543,00 

2 
Talonirio Eletronico (equiparnentos e 

Conjunto RS 690,00 29,07 R$ 26.058,30  
sisternas) 

Equiparnento fixo registrador automático de 
Faixa/Més AS 3500,00 43,6 AS 152.600,00 

infraçoes  

3.1 Modulo Avanço de Semáforo Faixa/Més AS 400,00 ' 29,07 R$ 11.628,00 

3.2 Modulo parada sabre a faixa de pedestres Faixa/Mes R$ 100,00 14,60 AS 1.460,00 

3.3 Irnplantaçäo e Manutençâo dos equiparnentos Faixa/Més AS 1.370,00 43,6 R$ 59.732,00 

3.4 Veiculo Més AS 1.600,00 7,27 AS 11.632,00 

Valores Totals: R$ 332.718,30 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro — BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 

CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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3.1 - Ficani ratiuicadas as dernais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Terrno Aditivo, que nào colidarn corn 

as disposiçOes deste instrurnento. Por estarein justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Babia, 24 de rnaio de 2020. 

FLAVIANO ROHRS BA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

BE TRANSITO S/A 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

010 02° 

CPF: CPF: 

lua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Ainaro - BA. CEP: 44.200-000.Tei: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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UIRII!L1 

_.OFICiAL 
Prefeitura Municipal de 

Santo Amaro 

PREFEJTIJRA MUNiCIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA 
CNPJ n° 14.222.568d0001-72 

TERCEIRO TERMO ADIT1VO DE PRAZO E SAWO 

40 CONTRATO No 16712011 

o Pretetto Murdctpa! di Santo Amaro. no usc do was fllbulcOes, toras piSco 0 TERCEIRO 
1tRM0 ADhTiVO DE PRAZO E SAWO AO CONTRATO N° 167,2017, corn o ajeto: A 
cONTRATAcAO DE  EAIPRESA ESPECIAUZAOA EM IMPI.ANTAcAO 05 SOLUQOER 
TECNOLOGICAS PARA APOIO AG GERENCIAMENTO 00 iRANSIID DA CIDADE 05 SANTO 
AMABO - BA. gencla: Rca prorrogado a vigencis do contrato o,wth,10 ale 31 do dazembro. do 
2020. corn caldo no valo, do RI U2218,30 (trezentm e tints a doli mu, aetaceiltos a deztlb 
refl a t,hta cenlave.). CONTRATADk OCT - GERENCIAMENTO E CONTROtE GE TRANSITO 
S/A, Inscdto no CNPJ sob no Qt.466.43110001-00. Dalt 24/05)2020. FuTtamenIacAo: clAusdn 
conflatiiaJ pe.mtszlva a raldo rornancacente a ser UIZSO, atendendo sos prttfploe do 
econonddade ads razoablildado. ada Lal 8686/93, a, silas altetagoas pcntmlores. Fbvlano Rotili 
di SIli. Boinflm - Pretehlo Muntips. 

a I 

Run do Impzradnr, no 03. Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200.000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNN: 14.222366/0001-72. 

Cortilkaçio Digital: WCLHNWGU-DWREBHOY-GP04NI$D-6YGHA000 

Vetsão a/otto n/ca dispontvol em: htoi/doem.olg.br,batafllOal77atD 

Documento assinado digitalmente con fotrneMP no 2.200-2/2007 do 24/08/2001, quo InstIwi a Infra-estrutura tie Chaves Póbllcas Brasileira - Id? Brash 
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